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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N° 001/2026
PROCESSO N° 2026000681

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, torna publico,
que realizard uma DISPENSA ELETRONICA, para contratagdo de empresa para AQUISICAO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO COLETIVA
(EPC) com critério de julgamento menor preco, na hipdtese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei
n°® 14.133 de 1° de abril de 2021, e Decreto Municipal n° 258 de 27 de margo de 2024 e demais
normas aplicaveis.

OBJETO: Contratacdo de empresa para AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO COLETIVA (EPC) — 22 ETAPA para Secretaria
Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), de acordo com as
especificacOes constantes no Termo de Referéncia e demais anexos deste Aviso de Dispensa
Eletronica.

PREFERENCIA ME/EPP: Sim
CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preco

DO VALOR TOTAL MAXIMO DA CONTRATAGAO: R$ 64.508,18 (SESSENTA E QUATRO MIL E
QUINHENTOS E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS).

DO PERIODO DAS PROPOSTAS:
De 23/01/2026 a partir das 07h:00min.
Até 29/01/2026 as 07h:00min.

DO PERIODO DE LANCES:
De 29/01/2026 a partir das 09h:00min.
Até 29/01/2026 as 12h:00min.

DURACAO DA DISPUTA: 03 (TRES) HORAS
REFERENCIA DE HORARIO: Horério de Brasilia/DF

LINK PARA REALIZACAO DA SESSAO DA DISPUTA: A participacdo na presente dispensa
eletrébnica ocorrerd por meio do Sistema do Portal BNC — Bolsa Nacional de Compras,
ferramenta informatizada, disponivel no enderego eletrénico https://bnc.org.br

O Edital referente ao aviso de dispensa eletronica n? 001/2026 poderd ser retirado na
Plataforma site do BNC (https://bnc.org.br)

R. Seis, 20 - Vila Alianca, Araguaina - TO, 77826-602 | (63) 3411-7092 e PREFEITURA DE
infraestrutura@araguaina.to.gov.br | www.araguaina.to.gov.br & ARAGUAINA

A CAPITAL ECONOMICA DO TOCANTING


https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/

PREFEITURA ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA

ARAGUAI'NA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E

PBP CIDADE QUE NAO PARA DESENVOLVIMENTO URBANO

INFORMACOES/DUVIDAS: Deverdo ser direcionadas para o endereco de e-mail:
administrativo.seinfra@araguaina.to.gov.br, telefone WhatsApp (63) 99988-1388 ou ligacdo
(63) 3411-7074.

Araguaina — Estado do Tocantins, 22 de Janeiro de 2026.

Publique-se

FREDERICO MINHARRO PRADO
Secretario Municipal de Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano
Portaria n.2 028/2025
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N° 001/2026
PROCESSO N° 2026000681

Torna-se publico que a Prefeitura Municipal de Araguaina, Estado do Tocantins, por meio
da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEIFNRA), realizard
Dispensa Eletrénica, com critério de julgamento menor preco por item.

A Dispensa Eletronica é fundamentada no artigo 75, inciso Il da Lei Federal n°
14.133/2021.

Data da sessdo (lances): 29/01/2026

Horario da Fase de Lances: 09h:00min. as 12h:00min.

1. DO OBJETO DA CONTRATACAO DIRETA
1.1. Contratacdo de empresa para AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL

(EPI1) E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO COLETIVA (EPC) - 22 ETAPA para Secretaria Municipal da
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme quantidades e exigéncias
constantes neste documento, de acordo com as especificacdes constantes no Termo de
Referéncia e demais anexos deste Aviso de Dispensa Eletronica.

1.2. A contratagdo sera por menor prego por item, conforme tabela constante abaixo.

Item | Cdodigo Descricdo Unidade | Quantidade | Valor Unitario Valor Total

EXCLUSIVO ME/EPP
BOTA DE SEGURANCA C/
PROTECAO CARGA ELETRICA P/
ELETRICISTA ATENDIMENTO NR-10
- TAMANHO 34 A 46

Bota de seguranga com protecao
elétrica e mecénica, confeccionada
1| 431798 | 100% em microfibra (tecido de PAR 600 | RS 101,95 | RS 61.170,00
fibra curta de alta performance,
leve, resistente a dgua e a produtos
quimicos, transpiravel, lavavel,
antibacteriano, nao propaga
chamas) Devera atender a NR 10
sem componentes metdlicos.
Possuir biqueira de composite,
fechamento em elastico, palmilha
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Item

Cédigo

Descrigao

Unidade

Quantidade

Valor Unitario Valor Total

de montagem téxtil resistente a
perfuracdo, que cobre 100% da
planta dos pés. Solado isolante em
PU bi densidade com sistema de
absorcdo de impacto, injetado
diretamente no cabedal. Possuir
Certificado de Aprovacdo (CA)
expedido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE), com
prazo de validade contado a partir
do ano de entrega.

607324

EXCLUSIVO ME/EPP

VESTIMENTA RISCO IV - INDICADA
PARA AREAS ENERGIZADAS ATE
15.000V COMPOSTO POR
MACACAO RISCO IV E CAPUZ
ARCO ELETRICO RISCO IV, NR 10,
CHAMAS ALTA TENSAO

Macacdo de segurancga, protecao
do tronco, membros superiores e
inferiores do usuario contra
agentes térmicos provenientes de
arco elétrico. Confeccionado em
trés camadas, sendo a primeira e a
segunda de tecido Jupiter FR,
composto 88% algodao e 12%
poliamida, com gramatura de
260g/m? (duzentos e sessenta
gramas por metro quadrado) e a
terceira camada de tecido Vénus
FR, 88% algoddo e 12% poliamida,
com gramatura de 230g/m?
(duzentos e trinta gramas por
metro quadrado), ATPV 53cal/cm?
(cinquenta e trés calorias por
centimetro quadrado). Capuz arco
elétrico eletricista Risco IV. NR 10
Retardante a chamas contra Arco
Elétrico em tecido retardante a
chamas para protegdo total da
cabeca e pescoco contra chama
direta e calor irradiado de Arco
Elétrico. Acima de ATPV 40cal/cm?
(quarenta calorias por centimetro
quadrado).

Tamanho: Unico.

UN

RS 1.735,88 | RS 1.735,88

306207

EXCLUSIVO ME/EPP
CAPA P/ CHUVA EM PVC P/
MOTOCICLISTA C/ FORRO DE

UN

10

RS 160,23 | RS 1.602,30
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Item | Cdodigo Descrigcdo Unidade | Quantidade | Valor Unitario Valor Total

POLIESTER, C/ CAPUZ, QUALQUER
COR - TAMANHO P A XGG

Capa de chuva motoqueiro, 100%
impermeavel, deverd possuir
ajuste com elastico, fechamento
frontal com ziper e velcro, material
em PVC/poliéster, com capuz, leve,
confortavel e durdvel, punhos com
eldstico e velcro. Conjunto
composto por 1 (uma) jaqueta e 1
(uma) calga.

Total RS 64.508,18

1.3. O critério de julgamento adotado serd menor preco por item, observadas as exigéncias

contidas neste Aviso de Dispensa Eletronica.

2. DAS CONDIGOES DE PARTICIPACAO NA DISPENSA ELETRONICA

2.1. A participacdo do licitante no presente Dispensa Eletronica se dara por meio de participacdo
direta ou através de empresas associadas a Bolsa Nacional Compras (BNC), disponivel no
endereco eletronico: bnccompras.com.
2.2. Qualquer duvida em relacdo ao acesso no sistema operacional podera ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones (42) 3026-4570 e (42) 3026-4550 e, ou
através da Bolsa Nacional de Compras (BNC) ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.
2.3. O interessado é o responsavel por qualquer transacdo efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrénica, ndo cabendo ao provedor do Sistema ou ao
orgdo entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros ndo autorizados.
2.4. Poderdo participar desta Dispensa EletrOnica as empresas que se enquadram como
Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) que:

2.4.1. Atendam a todas as exigéncias, inclusive quanto a documentacao, constante deste

aviso e seus anexos.
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2.4.2. Esteja previamente credenciada, de forma direta ou através de empresas
associadas a Bolsa Nacional de Compras (BNC), até no minimo uma hora antes do horario fixado
no edital para o recebimento das propostas.

2.4.3. Esteja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF).

2.4.4. Para a participacdo serdo adotados os critérios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da
Lei Complementar Federal n® 123/2006 e no Decreto n°® 8.538/2015, com ressalva para os casos
previstos nos incisos | e Il, do paragrafo 1°, do artigo 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.4.5. Para o enquadramento das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte
(EPP), a participante, em campo préprio do sistema, devera declarar que atende os requisitos do
artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006 para fazer jus aos beneficios da referida Lei.

2.4.5.1. A participante devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema, que
ndo detém, no ano-calendario de realizacdo deste procedimento, contratos com a Administracao
Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte no valor de RS 4.800.000,00 (quatro milhdes,
oitocentos mil reais), nos termos do paragrafo 2°, do artigo 4°, da Lei Federal n® 14.133/2021.

2.4.6. A falsidade nas declaracGes de que tratam o item 2.4.5, ou qualquer outra firmada
durante o certame, sujeitara a participante as san¢Ges previstas na Lei Federal n® 14.133/2021.
2.5. Ndo poderdo participar desta dispensa os fornecedores enquadrados em qualquer das
seguintes hipdteses:

2.5.1. Impedidas de contratar no ambito da Administracdo Publica Federal direta e
indireta, nos termos do artigo 156, inciso Ill, paragrafo 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021, bem
como artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/2002.

2.5.1.1. Para fins de participacdo neste procedimento, a penalidade imposta com

base no artigo 7° da Lei Federal n® 10.520/2002 abrange os 6rgdos e entidades da Administracdo
Publica direta e indireta do Municipio.

2.5.2. Suspensas de participar de licitacdes e impedidos de contratar com o Orgdo, nos

termos do artigo 14, inciso Ill, da Lei Federal n° 14.133/2021.
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2.5.2.1. A suspensdo prevista no item acima, aplica-se apenas no ambito do
Municipio.

2.5.3. Declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administracdo Publica, na
forma do artigo 156, inciso IV, paragrafo 5°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.5.4. Os impedimentos de que tratam os itens 2.5.1, 2.5.2 e 2.5.3 também serdo
aplicados as participantes que atuem em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o
intuito de burlar a efetividade da sangdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacdo fraudulenta da
personalidade juridica do participante.

2.5.4.1. Para aplicacdo do item anterior, serd realizada a Consulta de Situacdo do
Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, momento em que o dérgao
diligenciard a participante para verificar a possibilidade de fraude ao procedimento, mediante a
checagem dos vinculos societdrios da empresa, linhas de fornecimentos similares, dentre outras
formas admitidas, sendo assegurado o contraditorio e a ampla defesa, nos termos do artigo 29
da Instrugdo Normativa n° 3/2018.

2.5.5. Interessadas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econ6mica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou com agente publico que desempenhe
funcdo no procedimento ou atue na fiscalizagdo ou na gestdao do contrato, ou que deles seja
conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n°
6.404/1976, concorrendo entre si.

2.5.7. Organizagdo da Sociedade Civil de Interesse Publico (OSCIP) - Acérddo TCU n°
746/2014 - Plenario - TC 021.605/2012-2 e Acérddo TCU n° 2.426/2020 - Plenario).

2.5.7.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderdo
participar deste procedimento desde que sejam observadas as exigéncias contidas no artigo 16
da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.5.8. Empresas que possuam em seu quadro societario pessoa detentora de mandato de

deputado e/ou senador, desde sua diplomagdo, nos termos da alinea “a” do inciso | do artigo 54

da Constituicdo Federal (CF).
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2.5.9. Empresas que possuam registro de impedimento de contratacdo no Cadastro
Nacional de Condenagdes Civeis por ato de improbidade administrativa e inelegibilidade,
disponivel no Portal do Orgdo Nacional de Justica.

2.5.10. Empresas que possuam registros impeditivos de contratagao, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da Unido
(CGU), disponivel no Portal da Transparéncia.

2.5.11. Empresas cujo objeto social, expresso no estatuto ou contrato social, seja
incompativel com o objeto deste procedimento.

2.5.12. Empresa em processo de faléncia, sob concurso de credores, em dissolu¢dao ou em
liquidacdo.

2.5.12.1. A empresa em recuperacao judicial podera participar do certame desde
gue apresente plano de recuperacao aprovado e homologado judicialmente, com a recuperacao
ja deferida.

2.5.12.2. A empresa em recuperacdo judicial que comprovar o disposto no item
2.5.12.1 devera demonstrar os demais requisitos de habilitacao.

2.5.12.3. A regra é aplicavel a empresa em recuperacgao extrajudicial, desde que
preenchidos os requisitos dos itens 2.5.12.1 e 2.5.12.2.

2.5.13. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho
infantil, por submissao de trabalhadores a condi¢cdes andlogas as de escravo ou por contratacao

de adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderdo participar desta dispensa eletrénica as empresas que apresentarem toda a
documentacdo por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa Nacional de Compras
(BNC).

3.1.1. Cabera ao licitante interessado em participar da licitacdo, ou quem o represente,
credenciar-se previamente junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Bolsa Nacional de Compras (BNC), no sitio eletrénico www.bnc.org.br.
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3.2. O licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas a
Bolsa Nacional de Compras (BNC), até no minimo uma hora antes do horario fixado no edital para
o recebimento das propostas.

3.3. 0 cadastramento do licitante devera ser requerido acompanhado dos seguintes
documentos:

3.3.1. Declaracdo de seu pleno conhecimento, de aceitacdo e de atendimento as
exigéncias de habilitacdo, constante na Declaragdo Conjunta (Anexo lll) prevista no Edital.

3.3.2. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da apresentacdo
da Declara¢do Conjunta (Anexo lll) para fins de habilitacdo, deverd, quando do cadastramento
da proposta inicial de preco a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou
o regime Microempresa (ME)/Empresa de Pequeno Porte (EPP) no sistema conforme o seu
regime de tributacdo para fazer valer o direito de prioridade do desempate (artigo 44 e 45 da Lei
Complementar Federal n° 123/2006).

3.4. Do credenciamento no sistema licitacGes da Bolsa Nacional de Compras (BNC):

3.4.1. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverdo nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.3.1, com firma reconhecida, operador devidamente
credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa Nacional de Compras (BNC), atribuindo
poderes para formular lances de precos e praticar todos os demais atos e operagdes no site
(www.bnc.org.br).

3.4.2. A participacao do licitante na dispensa eletrénica se dara por meio de participacao
direta ou através de empresas associadas a Bolsa Nacional de Compras (BNC), a qual devera
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo proprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitacdo e atendimento as exigéncias de habilitacdo previstas no Edital.

3.4.3. O acesso do operador a dispensa eletrénica, para efeito de encaminhamento de
proposta de preco e lances sucessivos de precos, em nome do licitante, somente se dara
mediante prévia definicdo de senha privativa.

3.4.4. A chave de identificacdo e a senha dos operadores poderao ser utilizadas em
qualquer dispensa eletronica, salvo quando canceladas por solicitacdo do credenciado ou por

iniciativa da Bolsa Nacional de Compras (BNC).
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3.4.5. E de exclusiva responsabilidade do usuério o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transacdo efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo a Bolsa
Nacional de Compras (BNC) a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

3.4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrénico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncdo de capacidade
técnica para realizagdo das transacgées inerentes na dispensa eletronica.

3.4.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presuncdo de sua capacidade técnica para realizacdo
das transacdes inerentes a esta dispensa eletronica.

3.4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transacdo efetuada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo ao
provedor do sistema, ou ao 6rgdo ou entidade responsavel por esta licitacdo, responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverdo ser comunicadas imediatamente
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3.4.10. A participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no pais seguirad o
disposto nos artigos 20-A e 20-B da Instrugdo Normativa n° 3/2018, para fins de cadastramento

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do interessado na disputa da dispensa eletrénica se dard com o cadastramento
de sua proposta inicial, ao qual sera pelo valor por item da contratagdo, até 29/01/2026 as
07h00min.
4.2. A proposta devera ser encaminhada exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa
Eletronica e devera conter a descricao do objeto ofertado, quantidade, valor unitario e valor total
da contratacdo, até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. A proposta também devera conter declaracdo de que compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o interessado devera, também, clicar no Termo de
Aceitacdo, que contém todas as declaracdes constantes nos incisos | a VI do artigo 8° da Instrucao
Normativa SEGES/ME n° 67/2021, bem como assinalar “sim” ou “ndo” quanto ao limite de
faturamento e outros requisitos da Lei Complementar Federal n°® 123/2006.

4.3.1. A assinalacdao do campo “ndo” apenas produzird o efeito de o fornecedor nao ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar Federal n° 123/2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacdo exigidos neste aviso,
ocorrerd por meio de chave de acesso e senha.

4.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverdo encaminhar a
documentacdo de habilitacdo, ainda que haja alguma restricio de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do artigo 43, paragrafo 1° da Lei Complementar Federal n® 123/2006.
4.6. Incumbira ao licitante acompanhar as operacdes no sistema eletronico durante a sessdo
publica da dispensa, ficando responsdvel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios, diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

4.7. Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitacdo anteriormente inseridos no sistema.

4.8. Nao serd estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificacdo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera apos a realizacdo dos procedimentos de negociacdo e
julgamento da proposta.

4.9. Os documentos que compdem a proposta e a habilitacdo do licitante melhor classificado
somente serdo disponibilizados para avaliacdo do responsdavel pela contratacdo direta e para
acesso publico apds o encerramento do envio de lances.

4.10. Fica facultado ao interessado, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizacdo de valor
final minimo, com o registro do seu lance final aceitavel menor preco, nos termos do artigo 9° da

Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 67/2021.
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5. DA FASE DE LANCES E INVERVALO MiNIMO
5.1. A sessdo publica serd automaticamente aberta via sistema para o envio de lances publicos
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletronico, a partir das 09h:00min. da data
estabelecida neste Aviso de Contratacdo Direta.
5.2. Sendo encerrado no horario de finalizagao de lances também ja previsto neste aviso.
5.3. Iniciada a etapa competitiva, os interessados deverdao encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.3.1. O lance devera ser ofertado pelo valor por item.
5.4. O interessado somente podera oferecer valor inferior em relagdo ao ultimo lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
5.5. Ointervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto
em relacdo aos lances intermediarios quanto em relacdo ao que cobrir a melhor oferta é de
RS 5,00 (cinco reais).
5.6. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecerd aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.
5.7. Caso o fornecedor ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
5.8. Durante o procedimento, os fornecedores serao informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificacdo do fornecedor.
5.9. Imediatamente apds o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgacdo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificacdo.
5.10. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente no hordério
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogacdo e ndo havendo tempo aleatério ou

mecanismo similar.
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO
6.1. Encerrada a fase de lances, serd verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto a adequacdo do objeto e a compatibilidade do preco em relagdo ao
estipulado para a contratacao.
6.2. No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administracao,
poderd haver a negociacdo de condi¢Ges mais vantajosas.
6.3. Neste caso, serd encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preco, para que seja obtida melhor proposta com preco compativel ao estimado pela
Administracao.
6.4. A negociacdo podera ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificacdo, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociacao, for desclassificado em
razdo de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido para a contratagao.

6.4.1. Em qualquer caso, concluida a negociacdo, o resultado serd registrado na ata do
procedimento da dispensa eletronica.
6.5. Estando o prego compativel, serd solicitado o envio da proposta e seus anexos e, se
necessario, de documentos complementares, adequada ao ultimo lance.
6.6. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentagao.
6.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. Contiver vicios insanaveis.

6.7.2. Nao obedecer as especificacdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos.

6.7.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo
definido para a contratacao.

6.7.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao.

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus

anexos, desde que insanavel.
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6.8. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes
para executar a contento o objeto, serd considerada inexequivel a proposta de precos ou menor
lance que:

6.8.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratacdo, apresente precos
global ou unitdrios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos
insumos e saldrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatério da dispensa ndo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalacdes de propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou a totalidade da remuneracao.

6.8.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles
fixados em instrumentos de carater normativo obrigatdrio, tais como leis, medidas provisérias e
convencoes coletivas de trabalho vigentes.

6.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacao da
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
gue ndo haja majorac¢ao do prego.

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nao
alterem a substancia das propostas.

6.11. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto,
poderd ser colhida a manifestacdo escrita do setor requisitante ou da drea especializada no
objeto.

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.

6.13. Havendo necessidade, a sessdo sera suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horario para a sua continuidade.

6.14. Encerrada a andlise quanto a aceitacdo da proposta, se iniciard a fase de habilitacdo,

observado o disposto neste Aviso de Contratagao Direta.
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6.15. Encerrada a andlise quanto a aceitacdo da proposta, se iniciara a fase de habilitacdo,
observado o disposto neste Aviso de Contratagao Direta.

6.16. Além da documentacdo supracitada, o interessado com a melhor proposta devera
encaminhar planilha com indicacdo de custos unitdrios e formacao de precos conforme modelo
anexo (Anexo IV), com os valores adequados a proposta, no prazo de 02:00 (duas horas),
contados da solicitacdo realizada por meio do sistema. As Planilhas Orcamentarias citadas, para

preenchimento, deverdo ser as disponibilizadas pelo érgao.

7. DA HABILITAGAO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitacdo constam na Documentacao Exigida
Para Habilitacdo (Anexo |) deste aviso e serdo solicitados do fornecedor mais bem classificado da
fase de lances. A habilitacdo dos proponentes sera realizada exclusivamente por meio de
consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), realizada pelo
orgao.

7.2. Como condicdo prévia ao exame da documentacdo de habilitacdo do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, serd verificado o eventual descumprimento das
condicGes de participacdo, especialmente quanto a existéncia de sancdo que impeca a
participagdo no certame ou a futura contratacao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS), mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (CGU) (www.portaldatransparencia.gov.br/entenda-a-gestao-
publica/ceis).

7.2.3. Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justica (CNJ)
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

7.2.4. Lista de Inidbneos mantida pelo Tribunal de Contas da Unido (TCU).

7.3. Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderd haver a substituicdo das consultas
das alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de

Contas da Unido (certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

R. Seis, 20 - Vila Alianca, Araguaina - TO, 77826-602 | (63) 3411-7092 e PREFEITURA DE
infraestrutura@araguaina.to.gov.br | www.araguaina.to.gov.br w ARAGUAINA

A CAPITAL ECONOMICA DO TOCANTING



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA

ARAGUAINA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E

PBP CIDADE QUE NAO PARA DESENVOLVIMENTO URBANO

7.3.1. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sdcio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei Federal n® 8.429/1992, que prevé,
dentre as sang¢des impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a
proibicdo de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual
seja socio majoritdrio.

7.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.
7.3.1.2. Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se:
7.3.1.2.1. A tentativa de burlar serd verificada por meio dos vinculos
societarios, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
7.3.1.2.2. O fornecedor serd convocado para manifestacao previamente
a sua desclassificacdo.

7.3.2. Constatada a existéncia de sancao, o fornecedor sera reputado inabilitado, por falta
de condigdo de participagao.

7.4. Caso atendidas as condicOes de participacdo, a habilitacdo dos fornecedores sera verificada
por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), nos documentos por
ele abrangidos.

7.4.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovac¢des constantes do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) para que estejam vigentes na data
da abertura da sessdo publica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentacao
atualizada.

7.4.2. O descumprimento do subitem acima implicard a inabilitacdo do fornecedor,
exceto se a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certidées lograr éxito em
encontrar a(s) certidao(des) valida(s).

7.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares,

necessarios a confirmacdo daqueles exigidos neste Aviso de Contratacdo Direta e ja
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apresentados, o fornecedor sera convocado a encaminha-los, em formato digital, apods
solicitagdo da Administragao, sob pena de inabilitagao.

7.6. Somente havera a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais ndo-digitais quando houver dudvida em relacdo a
integridade do documento digital.

7.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal n° 123/2006,
estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e

da apresentacdo do balango patrimonial e das demonstragdes contdbeis do ultimo exercicio.

Nota Explicativa: A apresentacdo do Certificado de Condicao de Microempreendedor
Individual (CCMEI) supre as exigéncias de inscricdo nos cadastros fiscais, na medida em
que essas informagdes constam no proprio Certificado.

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitacdo cumulativamente, isto é, somando
as exigéncias do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitacdo, além da aplicacdo das san¢des cabiveis.

7.8.1. Nao havendo a comprovacdao cumulativa dos requisitos de habilitacdao, a
inabilitacdo recaird sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitacdo do fornecedor nos remanescentes.

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessdo sera
suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.

7.10. Serd inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitacdo, seja por ndo apresentar
qguaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratagao Direta.

7.10.1. Na hipdtese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitacdo, o 6rgdo
ou entidade examinarda a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificacdo, até a apuracdo de uma proposta que atenda as especificacdes do objeto e as
condigdes de habilitagdo.

7.11. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacdo, o fornecedor sera habilitado.
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8. DO FORNECIMENTO
8.1. Das condicdes do servico e do prazo de entrega

8.1.1. A entrega dos itens dar-se-a de forma fracionada, mediante solicitagdo da
CONTRATADA, apds a emissao da Nota de Empenho.

8.1.2. Os itens solicitados deverdo ser fornecidos em até 20 (vinte) dias corridos apds o
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento.

8.1.3. Os produtos deverdo ser entregues conforme a Ordem de Fornecimento emitida
pelo CONTRATANTE no endereco determinado no ato da solicitacao.

8.1.4. No caso da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
(SEINFRA) serd na sede do 6rgdo, localizada na R. 06, n° 20, setor Vila Alianca, Araguaina/TO, CEP:
77813-825.

8.1.5. Em caso de negativa de entrega por parte da CONTRATADA, esta deverd apresentar
suas justificativas expressas no prazo maximo de 1 (um) dia corrido, contados a partir do
recebimento da solicitacdo de entrega dos produtos.

8.1.6. Havendo atraso na entrega ou auséncia de fornecimento poderao ser aplicadas as
sangdes previstas nesse Termo, bem como, na legislagdo pertinente.

8.1.7. O transporte (entrega ou remessa para garantia), frete, carga, seguro e descarga
dos itens solicitados serdo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, isto é, sem quaisquer
onus adicionais para a CONTRATANTE, incluindo as leis sociais, os tributos e quaisquer outros
encargos que incidam sobre os bens. Ademais, estes deverdo atender aos padrdes técnicos que
assegurem sua integridade fisica e as qualidades originais.

8.1.8. Os produtos serao fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de
violacdo, contendo a sua discriminacdo, prazo de validade, nome do fabricante, endereco e
registro no érgao competente.

8.1.9. A Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) n3o
cabera qualquer prejuizo em decorréncia da substituicdo do produto que apresentar defeito
dentro do prazo da garantia.

8.2. Da Garantia
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8.2.1. A Garantia dos produtos deve ser conforme especificacdo do fabricante, estando
condicionada a apresentacdo da respectiva data de validade dos produtos.

8.2.2. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizard a substituicdo dos itens que
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento da
notificacdao pela CONTRATADA.

8.2.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderd ser
prorrogado uma Unica vez, por igual periodo, mediante solicitacdo escrita e justificada da
CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE.

8.2.4. Decorrido o prazo para reparos e substituicdes sem o atendimento da solicitagao
da CONTRATANTE ou a apresentacdo de justificativas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituicao das
pecas defeituosas, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos materiais.

8.2.5. O custo referente ao transporte das pecas substitutas cobertos pela garantia sera
de responsabilidade da CONTRATADA.

8.2.6. A CONTRATADA devera fornecer, em qualquer época, esclarecimentos e

informacdes técnicas sobre os produtos.

9. DAS SANCOES
9.1. Comente infragdao administrativa a CONTRATADA quando:

9.1.1. Der causa a inexecucdo parcial do CONTRATO.

9.1.2. Der causa a inexecucdao parcial do CONTRATO que cause grave dano a
Administracdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo.

9.1.3. Der causa a inexecugdo total do CONTRATO.

9.1.4. Ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratacdo sem
motivo justificado.

9.1.5. Apresentar documentacao falsa ou prestar declaracao falsa durante a execuc¢ao do
CONTRATO.

9.1.6. Praticar ato fraudulento na execucdao do CONTRATO.
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9.1.7. Comportar-se de modo inidbneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
9.1.8. Praticar quaisquer dos atos lesivos previstos no artigo 5°, da Lei Federal n°
12.846/2013 e regulados pelo Decreto Federal n® 11.129/2022.
9.2. Serao aplicadas a CONTRATADA quando incorrer nas infracdes descritas anteriormente, as
seguintes sangoes:
9.2.1. Adverténcia, quando a CONTRATADA der causa a inexecuc¢do parcial do CONTRATO,
sempre que nao se justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave.
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no
subitem 9.1 deste edital, sempre que nao se justificar a imposicao de penalidade mais grave.
9.2.3. Multa:
9.2.3.1. Moratéria de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre
o valor contratado do item prejudicado, ou da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
Ap0ds o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administracdo, podera ser considerada inexecucdo total
ou parcial do objeto.
9.2.3.2. Compensatéria de 5,00% (cinco por cento), para as infracdes descritas nos
subitens 15.1.5 a 15.1.8 do valor do CONTRATO.
9.2.3.3. Compensatéria de 10,00% (dez por cento), para a inexecucdo total do
CONTRATO prevista no subitem 15.1.3 do valor do CONTRATO.
9.2.3.4. Para infragao descrita no subitem 15.1.2 a multa sera de 30,00% (trinta
por cento) do valor do CONTRATO.
9.2.3.5. Para infracdo(0es) descrita(s) no subitem 15.1.4 a multa sera de 10,00%
(dez por cento) do valor do CONTRATO.
9.2.3.6. Para infracdo descrita no subitem 15.1.1 a multa sera de 10,00% (dez por
cento) do valor do CONTRATO.
9.3. A aplicacdo das sang¢des previstas neste edital ndo exclui, em hipdtese alguma, a obrigacao
de reparacdo integral do dano causado ao CONTRATANTE.
9.4. Todas as san¢Oes previstas neste edital poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.5. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias uteis, contado da data de sua intimagao.
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9.6. Se a multa aplicada e as indeniza¢Ges cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferenca serd descontada da garantia prestada, se existente, ou serd cobrada judicialmente.
9.7. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa poderd ser recolhida,
administrativamente, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicac¢ao enviada pela autoridade competente.
9.8. A aplicacdo das sangbes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o
contraditorio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
artigo 158, caput e pardagrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar:

9.8.1. Na aplicac¢do das san¢des serdo considerados.

9.8.2. A natureza e a gravidade da infracdo cometida.

9.8.3. As peculiaridades do caso concreto.

9.8.4. As circunstancias agravantes ou atenuantes.

9.8.5. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.

9.8.6. A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientacdes dos érgaos de controle.
9.9. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou em
outras leis de licitacGes e Contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal n® 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida.
9.10. A personalidade juridica da CONTRATADA podera ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos
neste CONTRATO ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sancOes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com
poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.
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9.11. O CONTRATANTE dever3a, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de
aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

9.12. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar
ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo, na forma do artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021.
9.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indeniza¢des, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgdao decorrentes deste mesmo
CONTRATO ou de outros CONTRATOS administrativos que a CONTRATADA possua com 0 mesmo
orgdo ora CONTRATANTE, na forma da Instru¢cdo Normativa SEGES/ME n° 26/2022, da [ent3do]
Secretaria de Gestdo da Secretaria Especial de Desburocratizacdo, Gestdo e Governo Federal do

Ministério da Economia.

10. DAS DISPOSIGCOES GERAIS
10.1. O procedimento sera divulgado no Didrio Oficial do Municipio, no Bolsa Nacional de
Compras (BNC) e no Portal Nacional de Contratacées Publicas (PNCP), e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado
(SICAF), por mensagem eletrénica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administracdo podera:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.
10.3. Valer-se, para a contratacao, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores precos, sempre que possivel, e desde
gue atendidas as condices de habilitacdo exigidas.

10.3.1. No caso do subitem anterior, a contratacdo sera operacionalizada fora deste

procedimento.
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10.3.2. Fixar prazo para que possa haver adequacdo das propostas ou da documentacao
de habilitacdo, conforme o caso.
10.4. As providéncias dos subitens 10.2 e 10.3 acima poderdo ser utilizadas se ndo houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
10.5. Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo ndo conste deste Aviso de Contratacdo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administracao na respectiva notificacao.
10.6. Caberd ao fornecedor acompanhar as operagbes, ficando responsdvel pelo Onus
decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela
Administracdo ou de sua desconexao.
10.7. Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao
haja comunicagdo em contrario.
10.8. Os hordrios estabelecidos na divulgacdo deste procedimento e durante o envio de lances
observardo o horario de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentacdo relativa ao procedimento.
10.9. Os hordrios estabelecidos na divulgacdo deste procedimento e durante o envio de lances
observardo o horario de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentagao relativa ao procedimento.
10.10. No julgamento das propostas e da habilitacdo, a Administracdo podera sanar erros ou
falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes
validade e eficacia para fins de habilitacdo e classificacao.
10.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacao Direta serdo sempre interpretadas
em favor da ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o

interesse da Administracdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.
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10.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdao de suas
propostas e a Administracdo ndo serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos,
independentemente da condugdo ou do resultado do processo de contratacdo.
10.13. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Aviso de Contratacdo Direta e de seus
anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecerd as deste Aviso.
10.14. Da sessao publica sera divulgada Ata no sistema eletronico.
10.15. Integram este Aviso de Contratagdo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

Anexo | - Documentacgao exigida para Habilitagao

Anexo Il - Termo de Referéncia

Anexo Il - Minuta Contratual

Anexo IV - Modelo de Proposta de Precos

Anexo V - Declaracdo de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de

Pequeno Porte (EPP)

Araguaina/TO, 22 de janeiro de 2026.

FREDERICO MINHARRO PRADO
Secretdrio Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Portaria n° 028/2025
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ANEXO | - REQUISITOS DE HABILITACAO

1.1. Exigéncia de habilitagao

1.1.1. Previamente a contratacdo a Administracdo verificara o eventual descumprimento
das condicdes para contratacdo, especialmente quanto a existéncia de san¢do que a impecga,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

1.1.1.1. Esteja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).

1.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (CEIS), mantido
pela Controladoria-Geral da Unido (CGU) (www.portaldatransparencia.gov.br/entenda-a-gestao-
publica/ceis).

1.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantido pela
Controladoria Geral da Unido (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

1.1.2. A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa interessada e de seu
sécio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevé, dentre as
sang¢des impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicao
de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio
majoritario.

1.1.3. Caso conste na Consulta de Situacdo do interessado a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

1.1.4. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

1.1.5. O interessado sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual
negativa de contratagao.

1.1.6. Caso atendidas as condi¢cOes para contratacdo, a habilitacdo do interessado sera
verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), nos

documentos por ele abrangidos.
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1.1.7. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentac3o constante do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou encaminhar, quando solicitado
pela Administracdo, a respectiva documentacdo atualizada.

1.1.8. Ndo serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicacdao de Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica (CNPJ)/Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

1.1.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

1.1.10. Serdo aceitos registros de Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de
fornecedor matriz e filial com diferencas de niumeros de documentos pertinentes ao Certidao
Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico (FGTS), quando for comprovada a centralizagcdo do recolhimento dessas contribuicoes.
1.2. Exigéncias de Habilitagao

1.2.1. Para fins de habilitacdo, deverd o interessado comprovar os seguintes requisitos:

1.2.1.1. Habilitacdo juridica

1.2.1.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por forca de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério
nacional.

1.2.1.1.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.2.1.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condicdo
de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitacdo ficara condicionada a verificacdo da
autenticidade no Portal do Empreendedor (gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor).

1.2.1.1.4. Sociedade empresadria, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou
sociedade identificada como Empresa Individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscricdo
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respetiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus

R. Seis, 20 - Vila Alianca, Araguaina - TO, 77826-602 | (63) 3411-7092 e PREFEITURA DE
infraestrutura@araguaina.to.gov.br | www.araguaina.to.gov.br w ARAGUAINA

A CAPITAL ECONOMICA DO TOCANTING



PREFEITURA ESTADO DO TOCANTINS
v PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA

AMGUAiNA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E

pBP CIDADE QUE NAO PARA DESENVOLVIMENTO URBANO

administradores.

1.2.1.1.5. Sociedade Empresaria Estrangeira: portaria de autorizacdo de
funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd
considerada como sua sede, conforme Instrucdao Normativa do Departamento Nacional de
Registro Empresarial e Integragdo (DREI) n° 77/2020.

1.2.1.1.6. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus
administradores.

1.2.1.1.7. Filial, Sucursal ou Agéncia de Sociedade simples ou Empresaria:
inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respetivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas
Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz.

1.2.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundacgdo e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107
da Lei Federal n° 5.764/1971.

1.2.2. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteracdes
ou da consolidacdo respectiva.
1.2.2.1. Habilitacao fiscal, social e trabalhista

1.2.2.1.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou
no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso.

1.2.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributdrios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751/2014, do

Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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1.2.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico (FGTS).
1.2.2.1.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica
do Trabalho, mediante a apresentacdo de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
Federal n°® 5.452/1943.
1.2.2.1.5. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes municipal
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual.
1.2.2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre.
1.2.2.1.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n° 123/2006, estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes municipal.
1.3. Qualificacdo econémico-financeira
1.3.1. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 69, caput, inciso Il).
1.3.2. Balango patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais
demonstragdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando:
1.3.2.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral
(SG) superiores a1 (um).
1.3.2.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao deverao atender
a todas as exigéncias da habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo
balango de abertura.
1.3.2.3. Os documentos referidos anteriormente limitar-se-ao ao ultimo exercicio
no caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.
1.3.2.4. Os documentos referidos anteriormente deverdo ser exigidos com base
no limite definido pela Receita Federal do Brasil (RFB) para transmissdo da Escrituracdo Contabil

Digital (ECD) ao Sistema Publico de Escrituragao Digital (Sped).
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1.3.2.5. A comprovacdo da situacdo financeira da empresa serda constatada
mediante obtencdo de indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicacdo das férmulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
G = Ativo Total
N Passivo Circulante + Passivo Ndo Circulante
Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

1.3.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ouigual a 1(um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverdao comprovar,
considerados os riscos para a Administracdo, e, a critério da autoridade competente, o capital
minimo ou o patriménio liquido minimo de 10,00% (dez por cento) do valor estimado da
contratacao ou do item pertinente.

1.3.4. As empresas criadas no exercicio financeiro do processo deverdao atender a todas
as exigéncias da habilitacdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de
abertura (Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 65, paragrafo 1°).

1.3.5. O atendimento dos indices econémicos previstos neste item deverd ser atestado
mediante declaracdo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo
fornecedor.

1.4. Qualificacdo Técnica (artigo 67 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 68 do Decreto
Municipal n° 258/2024)

1.4.1. Comprovacdo de aptiddo para o fornecimento de bem pertinente e compativel com

objeto desta contratacdo, por meio da apresentacdo de certiddo ou atestado, por pessoa juridica

de direito publico ou privado.

R. Seis, 20 - Vila Alianca, Araguaina - TO, 77826-602 | (63) 3411-7092 (o PREFEITURA DE
infraestrutura@araguaina.to.gov.br | www.araguaina.to.gov.br &‘ ARAGUA[NA

A CAPITAL ECONOMICA DO TOCANTING



PREFEITURA

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA

AMGUAiNA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E

PP CIDADE QUE NAO PARA

B

DESENVOLVIMENTO URBANO

ANEXO Il - TERMO DE REFERENCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

TERMO DE REFERENCIA (TR)
DISPENSA DE LICITACAO

Processo Administrativo n° 2026000681

1. DO OBJETO (artigo 6°, inciso XXIIl, alinea “a” e “c”, da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto
Municipal n°® 258/2024)

1.1. Contratacdo de empresa para AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL
(EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO COLETIVA (EPC) - 22 ETAPA para Secretaria Municipal da
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme condi¢cdes e exigéncias
estabelecidas neste instrumento.

1.2. A natureza técnica do objeto enquadra-se como bens comuns conforme artigo 6°, inciso XIII,

da Lei Federal n° 14.133/2021.

2. DA FUNDAMENTACAO DA CONTRATAGAO (artigo 6°, inciso XXIIl, alinea “b”, da Lei Federal
n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)
2.1. Motivacgdo, os objetivos, os beneficios diretos e indiretos da contratacado
2.1.1. As informagdes a seguir foram extraidas do Estudo Técnico Preliminar (ETP)
elaborado pela area requisitante, o qual fundamenta a presente contratacao.
2.1.1.1. A Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
(SEINFRA) coordena diversas frentes operacionais, incluindo obras de terraplanagem,
pavimentacdo, drenagem, tapa-buracos, construcdo civil, redes hidraulicas e elétricas, além de
servicos de limpeza urbana. Tais atividades s3ao executadas em ambientes que envolvem

exposicdo constante a riscos fisicos, quimicos, bioldgicos e mecéanicos, tais como calor excessivo,
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ruidos, poeira, agentes perfurocortantes, produtos quimicos, entre outros, além do uso intensivo
de ferramentas e maquinario pesado.

2.1.1.2. Considerando a abrangéncia e a complexidade das atribuicGes da
Secretaria, que exigem o desempenho simultdneo de atividades nos setores de infraestrutura,
elétrica, hidrdulica e limpeza urbana, torna-se imprescindivel a disponibilizacdo continua de
equipamentos de protecdo individual (EPI) e equipamentos de protecdo coletiva (EPC)
adequados as condi¢des de trabalho enfrentadas por seus servidores.

2.1.1.3. A aquisicdo desses equipamentos visa atender as exigéncias legais
estabelecidas pelas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)
assegurando a preservacao da saude e da integridade fisica dos trabalhadores. Embora tenha
sido realizada uma contratagao anterior por meio do Processo Administrativo n° 2023007033, a
vigéncia limitada a um ano ndo foi suficiente para suprir a atual demanda operacional da
Secretaria.

2.1.1.4. Considerando ainda que, no Pregdo Eletronico n° 023/2025, vinculado ao
Processo Administrativo n° 2025011689, realizado em 16/10/2025, 5 (cinco) itens do certame
restaram fracassados em razao da auséncia de propostas validas. Dentre estes, 3 (trés) itens sdo
de interesse da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA).

2.1.1.5. Assim, a nova contratacdo se justifica como medida essencial para
garantir a continuidade segura e eficiente dos servigos publicos prestados a populacao.

2.1.1.6. Os objetivos e beneficios diretos e indiretos a serem alcangados da
contratacdo de AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL (EPI) E
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO COLETIVA (EPC) - 22 ETAPA, especificamente de Equipamentos
de Protecdo Individual (EPI), visam a promoc¢do da saude, seguranca e bem-estar dos
trabalhadores. Com a execucdo do CONTRATO, pretende-se alcancar os seguintes resultados:

2.1.1.6.1. Reducdo de Acidentes de Trabalho: Minimizar riscos fisicos,
quimicos, bioldgicos, ergondmicos e mecanicos no ambiente de trabalho.
2.1.1.6.2. Prevenc¢ao de Doencas Ocupacionais: Evitar o desenvolvimento

de doencas relacionadas a exposicdo a agentes nocivos.

2.1.1.6.3. Conformidade com a Legislacdo Trabalhista: Atender as
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exigéncias da legislacdo brasileira (Norma Regulamentadora), evitando multas e penalidades.

2.1.1.6.4. Melhoria na Qualidade de Vida do Trabalhador: Aumentar a
confianca e a sensacdo de seguranca, promovendo bem-estar fisico e mental.

2.1.1.6.5. Aumento da Produtividade: Funciondrios que se sentem
protegidos tendem a trabalhar com mais eficiéncia e menos interrupgdes.

2.1.1.6.6. Reducdo de Custos com Afastamentos e Indenizacdes: Menor
numero de acidentes significa menos gastos com tratamento médico, afastamentos e ac¢des
judiciais.

2.1.1.6.7. Criacdo de um Ambiente de Trabalho Seguro e Responsavel:
Promover uma cultura organizacional voltada a seguranca e a responsabilidade social.

2.1.1.7. Ademais, a presente demanda reveste-se de cardter urgente, uma vez que

a tramitacdo de novo procedimento licitatdrio, considerando as fases interna e externa, revela-
se incompativel com a necessidade imediata de reposicdo dos equipamentos de protecao,
atualmente em falta no almoxarifado da Secretaria, conforme se detalha:

2.1.1.7.1. No que se refere as rotinas operacionais da Secretaria, registra-
se que a bota de seguranca com protecao contra riscos elétricos, destina-se ao uso por todos os
servidores que atuam no operacional, tendo em vista a circulacdo permanente em frentes de
obra, areas com equipamentos energizados, ambientes Umidos e canteiros de obras, com
potencial risco de contato acidental com fontes elétricas, maquinas e estruturas metalicas.

2.1.1.7.2. Quanto as atividades técnicas especializadas, destaca-se a
execucdo de manutencgOes corretivas e preventivas em subestacdes abrigadas implantadas no
exercicio de 2025, que exigem, de forma imediata, a disponibilizacdo de vestimentas de protecao
contra arco elétrico (Risco 1V). A auséncia desses equipamentos inviabiliza a execu¢do segura dos
servicos, potencializa o risco de acidentes graves, expde a Administracdo a responsabilidade civil,
administrativa e trabalhista e pode acarretar a paralisagao de atividades essenciais, configurando
situacdo que justifica a adocdo de medida excepcional para atendimento imediato da
necessidade.

2.1.1.7.3. Além disso, no tocante as condicdes climaticas atuais, ressalta-

se que o Municipio encontra-se em periodo chuvoso (que ocorre principalmente de outubro a
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abril, com os meses de pico sendo janeiro, fevereiro e margo), circunstancia que impde a
execucdo continua de atividades externas, especialmente aquelas relacionadas a coleta,
transporte e entrega de documentos e materiais, demandando o uso indispensavel de capas de
chuva para motociclistas, a fim de assegurar a protecao dos servidores, a continuidade do servico
publico e a mitigacdo de riscos ocupacionais.
2.1.1.8. Diante da situacdo e considerando a necessidade de atendimento da

demanda, bem como a quantidade reduzida de itens remanescentes, justifica-se a contratacao
por dispensa de licitacdo para os referidos itens, nos termos da legislacdo vigente, a fim de
assegurar a continuidade das atividades administrativas e operacionais.
2.2. Fundamentacdo legal mencionando a legislacdo correlata

2.2.1. A contratacdo de empresa para AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEGAO COLETIVA (EPC) - 22 ETAPA para Secretaria
Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) serd realizada mediante
licitacdo na modalidade de DISPENSA DE LICITACAO, em sua forma ELETRONICA, do tipo MENOR
PRECO, nos termos do artigo 75, inciso Il, da Lei Federal n° 14.133/2021.
2.3. Indicacdo da Matriz de Alocagao de Riscos, conforme mapa de riscos, se for o caso

2.3.1. A diretrizes do Mapa de Gerenciamento de Riscos estdo alocadas em documento
préprio, como parte integrante do presente TERMO DE REFERENCIA.
2.4. Justificativa para o parcelamento de itens

2.4.1. A justificativa para o parcelamento de itens encontra-se pormenorizadas em
tépicos especificos do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apéndice deste TERMO DE REFERENCIA.
2.5. Justificativa para exigéncia de amostra

2.5.1. Tal quesito resta prejudicado ante a auséncia de pertinéncia do pedido vinculado
ao objeto.
2.6. Indicar a opgao pela utilizagdo ou ndao do Sistema de Registro de Pregos

2.6.1. N3o se aplica a presente contratacdo, tendo em vista que se trata de dispensa de
licitacdo.

2.7. Justificar, se for o caso, a dispensa da divulgacdo de Intencdo de Registro de Precos (IRP)
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2.7.1. Resta inaplicadvel o presente item, uma vez que a referida contratacdo ocorrera de
forma direta, na condicdo de dispensa eletronica.

2.8. Do tratamento diferenciado as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)

2.8.1. Na presente dispensa de licitacdo, em sua forma eletrbnica, sera assegurado
tratamento diferenciado e favorecido as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte
(EPP), sendo permitida e incentivada a participacdo dessas empresas, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006 e da Lei Federal n° 14.133/2021.

2.8.2. A aplicacdo do tratamento diferenciado as microempresas e empresas de pequeno
porte tem por finalidade estimular a participacdo de empresas de pequeno porte nos
procedimentos de contratacdo publica, promovendo o desenvolvimento econ6mico local e
regional, bem como a ampliacdo da competitividade.

2.8.3. O tratamento diferenciado as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte
(EPP) sera aplicado no que couber, observadas as disposices da legislacdo vigente,
especialmente quanto aos beneficios legalmente previstos e compativeis com a dispensa de
licitagdo eletronica.

2.9. Justificar a vedacdo a adesdées (caronas)

2.9.1. N3o se aplica a presente contratacao.

3. DA DESCRICAO DA SOLUGCAO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICACAO DO SERVICO (artigo 6°, inciso XXIII, alinea “c”, da Lei Federal n°
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)

3.1. A descricdo da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico do

Estudo Técnico Preliminar (ETP), apéndice deste TERMO DE REFERENCIA.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO
4.1. Da sustentabilidade (artigo 144 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 28 e 64, inciso IV do
Decreto Municipal n® 258/2024)
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4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que baseiam no Guia Nacional de
Contratagdes Sustentaveis:

4.1.1.1. ACONTRATADA compromete-se a observar a legislacdo ambiental vigente

e as normas de seguranca e saude do trabalho, devendo comprovar:

4.1.1.1.1. Regularidade ambiental (licencas, autorizacbes, etc.), quando
aplicavel.

4.1.1.1.2. Os produtos deverdo ter durabilidade compativel com seu uso
previsto, evitando descarte precoce.

4.1.1.1.3. A producdo preferencialmente deverd ser com material
reciclado, biodegradavel, atdxico, sem utilizacdo de trabalho escravo ou infantil, com maquinas
gue reduzem a geracdo de residuos industriais.

4.1.1.1.4. A CONTRATADA devera disponibilizar materiais de orientagao
(digitais ou impressos) sobre o uso correto e o descarte sustentavel dos equipamentos
fornecidos, podendo incluir a¢gdes de capacitacdo junto aos usudrios finais.
4.2. Da subcontratacdo (artigo 122 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 90 do Decreto
Municipal n® 258/2024)

4.2.1. N3do sera admitida a subcontratacao do objeto contratual.

4.3. Da garantia da contratacao

4.3.1. Nao havera exigéncia de garantia da contratacao, nos termos do artigo 96 da Lei
Federal n? 14.133/2021 e do artigo 76, § 92, do Decreto Municipal n2 258, de 27 de margo de
2024.

5. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAGCAO (artigo 6°, inciso XXIII, alinea “i”, da Lei Federal n°
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)

Item | Cddigo Descricdo Unidade | Quantidade | Valor Unitario Valor Total

EXCLUSIVO ME/EPP
BOTA DE SEGURANCA C/
1 | 431798 | PROTECAO CARGA ELETRICA P/ PAR 600 | RS 101,95 | RS 61.170,00
ELETRICISTA ATENDIMENTO NR-10
- TAMANHO 34 A 46
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Item

Cédigo

Descrigao

Unidade

Quantidade

Valor Unitario Valor Total

Bota de seguranga com protecdo
elétrica e mecanica, confeccionada
100% em microfibra (tecido de
fibra curta de alta performance,
leve, resistente a dgua e a produtos
quimicos, transpiravel, lavavel,
antibacteriano, nao  propaga
chamas) Devera atender a NR 10
sem componentes metdlicos.
Possuir biqueira de composite,
fechamento em elastico, palmilha
de montagem téxtil resistente a
perfuragdo, que cobre 100% da
planta dos pés. Solado isolante em
PU bi densidade com sistema de
absor¢cdo de impacto, injetado
diretamente no cabedal. Possuir
Certificado de Aprovacdo (CA)
expedido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE), com
prazo de validade contado a partir
do ano de entrega.

607324

EXCLUSIVO ME/EPP

VESTIMENTA RISCO IV - INDICADA
PARA AREAS ENERGIZADAS ATE
15.000V COMPOSTO POR
MACACAO RISCO IV E CAPUZ
ARCO ELETRICO RISCO IV, NR 10,
CHAMAS ALTA TENSAO

Macacdo de seguranga, prote¢do
do tronco, membros superiores e
inferiores do usudrio contra
agentes térmicos provenientes de
arco elétrico. Confeccionado em
trés camadas, sendo a primeira e a
segunda de tecido Jupiter FR,
composto 88% algoddo e 12%
poliamida, com gramatura de
260g/m? (duzentos e sessenta
gramas por metro quadrado) e a
terceira camada de tecido Vénus
FR, 88% algoddo e 12% poliamida,
com gramatura de 230g/m?
(duzentos e trinta gramas por
metro quadrado), ATPV 53cal/cm?
(cinquenta e trés calorias por
centimetro quadrado). Capuz arco
elétrico eletricista Risco IV. NR 10
Retardante a chamas contra Arco

UN

RS 1.735,88 | RS 1.735,88
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Item | Cdodigo Descrigcdo Unidade | Quantidade | Valor Unitario Valor Total

Elétrico em tecido retardante a
chamas para protecdo total da
cabeca e pescog¢o contra chama
direta e calor irradiado de Arco
Elétrico. Acima de ATPV 40cal/cm?
(quarenta calorias por centimetro
quadrado).

Tamanho: Unico.

EXCLUSIVO ME/EPP

EXCLUSIVO ME/EPP

CAPA P/ CHUVA EM PVC P/
MOTOCICLISTA C/ FORRO DE
POLIESTER, C/ CAPUZ, QUALQUER
COR - TAMANHO P A XGG

Capa de chuva motoqueiro, 100%
impermeavel, deverd possuir
ajuste com eldstico, fechamento
frontal com ziper e velcro, material
em PVC/poliéster, com capuz, leve,
confortavel e durdvel, punhos com
elastico e velcro. Conjunto
composto por 1 (uma) jaqueta e 1
(uma) calga.

3 | 306207 UN 10 | RS 160,23 | RS 1.602,30

Total RS 64.508,18

5.1. O custo estimado total da contratacdo é de RS 64.508,18 (SESSENTA E QUATRO MIL E
QUINHENTOS E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), conforme custos unitdrios apostos na tabela
anterior.
5.2. O cédigo mencionado segue a padronizacao dos Sistemas de Catalogacdo de Material ou de
Servicos do Sistema Integrado de Administracdo de Servicos Gerais (SIASG).

5.2.1. Havendo divergéncia entre a descricdo do produto/servico no Catadlogo de
Materiais e Servicos (CATMAT/CATSER) e no TERMO DE REFERENCIA deverd ser priorizado o
descrito no TERMO DE REFERENCIA.

6. DA ADEQUAGAO ORCAMENTARIA (artigo 6°, inciso XIV, alinea “j”, da Lei Federal n°
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)

6.1. O recurso destinado ao pagamento das despesas realizadas na execu¢cdo do CONTRATO esta
alinhado e previsto no Plano Anual de Contratacdes (PCA-A) de 2026 da Secretaria Municipal da

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) estando disponiveis no endereco eletrdnico
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(transparencia.araguaina.to.gov.br/transparencia/plano-de-contratacoes-anual) e quadro a
seguir, conforme a Lei Federal n° 14.133/2021 e sua regulamentag¢do municipal, em especifico o
Decreto Municipal n°® 258/2024, disponivel no Diario Oficial n° 2.999, Ano Xlll, da Prefeitura

Municipal de Araguaina.

Descricdo Cddigo
Orgdo 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
Gestdo 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
Unidade 0680 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
Funciio 04 - ADMINISTRACAO
s 15 - URBANISMO
Subfuncio 122 - ADMINISTRACAO GERAL
¢ 452 - SERVICOS URBANOS
2006 - GESTAO ADMINISTRATIVA
Programa

2011 - INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

2335 - COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

2340 - IMPLANTACAO, EXPANSAO E MANUTENCAO DA REDE DE ENERGIA URBANA E
RURAL

15000000010000 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - PROPRIO
17510000000000 - COSIP CONTRIBUICAO PARA P CUSTEIO DO SERVICO DE
ILUMINAGAO PUBLICA

339030 - MATERIAL DE CONSUMO

339030 - MATERIAL DE CONSUMO

20260719 - MATERIAL DE CONSUMO

20260808 - MATERIAL DE CONSUMO

Projeto Atividade

Fonte de Repasse

Classificagdo

Ficha

7. DA VIGENCIA

7.1. A formalizacdo da contratacdo se dara por CONTRATO formal e escrito, firmado em 2 (duas)
vias de igual teor, observando o disposto no Capitulo | da Lei Federal n° 14.133/2021 (inciso |,
artigo 69, Decreto Municipal n° 258/2024).

7.2. O prazo de vigéncia do CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados do inicio da assinatura,
sendo sua eficacia condicionada a publicacdo do extrato do presente instrumento na forma do

artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8. DA FORMA E DOS CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR (artigo 6°, inciso XXIlI, alinea
“h”, da Lei Federal n° 14.133/2021)

8.1. Forma de selec¢do e critério de julgamento da proposta

PREFEITURA DE

ARAGUAINA

A CAPITAL ECONOMICA DO TOCANTING
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8.1.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de
DISPENSA DE LICITACAO, na forma ELETRONICA, nos termos da legislagdo vigente, com adoc3o
do critério de julgamento pelo MENOR PRECO POR ITEM.

8.2. Forma de fornecimento

8.2.1. O fornecimento do objeto serd de forma fracionada de acordo com as exigéncias
estabelecidas neste TERMO DE REFERENCIA e demais anexos.
8.3. Exigéncia de habilitacao

8.3.1. Previamente a contratacdo a Administracdo verificara o eventual descumprimento
das condicBes para contratacdo, especialmente quanto a existéncia de san¢do que a impeca,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

8.3.1.1. Esteja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).

8.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS), mantido
pela Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/entenda-a-gestao-
publica/ceis).

8.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantido pela
Controladoria Geral da Unido (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e de seu
sécio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevé, dentre as
sangdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicao
de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio
majoritario.

8.3.3. Caso conste na consulta de situacdo do interessado a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

8.3.4. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.3.5. O interessado sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual

negativa de contratagdo.
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8.3.6. Caso atendidas as condicGes para contratacdo, a habilitacdo do interessado sera
verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) nos
documentos por ele abrangidos.

8.3.7. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentagdo constante do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou encaminhar, quando solicitado
pela Administracao, a respectiva documentacao atualizada.

8.3.8. Ndo serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicacao de Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica (CNPJ) / Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for afilial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.3.10. Serdo aceitos registros de Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de
fornecedor matriz e filial com diferencas de nimeros de documentos pertinentes ao Certidao
Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico (FGTS), quando for comprovada a centralizacdo do recolhimento dessas contribuicdes.
8.4. Exigéncias de Habilitacdo

8.4.1. Para fins de habilitacdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:

8.4.1.1. Habilitagdo juridica

8.4.1.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por forca de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério
nacional.

8.4.1.1.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

8.4.1.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condicdo
de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitacdo ficara condicionada a verificacdo da
autenticidade no Portal do Empreendedor (www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor).
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8.4.1.1.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou
sociedade identificada como Empresa Individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscricdo
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respetiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus
administradores.

8.4.1.1.5. Sociedade Empresaria Estrangeira: portaria de autorizacdo de
funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd
considerada como sua sede, conforme Instrucdao Normativa do Departamento Nacional de
Registro Empresarial e Integracdo (DREI) n° 77/2020.

8.4.1.1.6. Sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus
administradores.

8.4.1.1.7. Filial, Sucursal ou Agéncia de Sociedade simples ou Empresaria:
inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respetivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas
Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz.

8.4.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundacgdo e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107
da Lei Federal n° 5.764/1971.

8.4.2. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes
ou da consolidagdo respectiva.
8.4.2.1. Habilitacdo fiscal, social e trabalhista

8.4.2.1.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou
no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso.

8.4.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
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créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751/2014, do
Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico (FGTS).

8.4.2.1.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica
do Trabalho, mediante a apresentacdo de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
Federal n°® 5.452/1943.

8.4.2.1.5. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes municipal
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual.

8.4.2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre.

8.4.2.1.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n°® 123/2006, estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes municipal.

9. DO MODELO DE EXECUCAO (artigo 6°, inciso XXIII, alinea “e”, da Lei Federal n° 14.133/2021
e Decreto Municipal n° 258/2024)
9.1. Das condicOes e do prazo de entrega

9.1.1. A entrega dos itens dar-se-a de forma fracionada, mediante solicitacdo da
CONTRATADA, apds a emissao da Nota de Empenho.

9.1.2. Os itens solicitados deverdo ser fornecidos em até 20 (vinte) dias corridos apds o
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento.

9.1.3. Os produtos deverdo ser entregues conforme a Ordem de Fornecimento emitida
pelo CONTRATANTE no enderego determinado no ato da solicitagao.

9.1.4. No caso da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

(SEINFRA) serd na sede do 6rgdo, localizada na R. 06, n° 20, setor Vila Alianca, Araguaina/TO, CEP:
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77813-825.

9.1.5. Em caso de negativa de entrega por parte da CONTRATADA, esta deverd apresentar
suas justificativas expressas no prazo maximo de 1 (um) dia corrido, contados a partir do
recebimento da solicitacdo de entrega dos produtos.

9.1.6. Havendo atraso na entrega ou auséncia de fornecimento poderdo ser aplicadas as
sangdes previstas nesse Termo, bem como, na legislagdo pertinente.

9.1.7. O transporte (entrega ou remessa para garantia), frete, carga, seguro e descarga
dos itens solicitados serdo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, isto é, sem quaisquer
onus adicionais para a CONTRATANTE, incluindo as leis sociais, os tributos e quaisquer outros
encargos que incidam sobre os bens. Ademais, estes deverdo atender aos padrdes técnicos que
assegurem sua integridade fisica e as qualidades originais.

9.1.8. Os produtos serdo fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de
violacdo, contendo a sua discriminacdo, prazo de validade, nome do fabricante, endereco e
registro no érgao competente.

9.1.9. A Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) n3o
caberd qualquer prejuizo em decorréncia da substituicdo do produto que apresentar defeito
dentro do prazo da garantia.

9.2. Da Garantia

9.2.1. A Garantia dos produtos deve ser conforme especificacdo do fabricante, estando
condicionada a apresentacdo da respectiva data de validade dos produtos.

9.2.2. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizard a substituicdo dos itens que
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento da
notificacdo pela CONTRATADA.

9.2.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderd ser
prorrogado uma Unica vez, por igual periodo, mediante solicitacdo escrita e justificada da
CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE.

9.2.4. Decorrido o prazo para reparos e substituicdes sem o atendimento da solicitagao
da CONTRATANTE ou a apresentacdo de justificativas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituicao das
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pecas defeituosas, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos materiais.

9.2.5. O custo referente ao transporte das pecas substitutas cobertos pela garantia sera
de responsabilidade da CONTRATADA.

9.2.6. A CONTRATADA devera fornecer, em qualquer época, esclarecimentos e

informacdes técnicas sobre os produtos.

10. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE (artigo 92, incisos X, Xl e XIV da Lei Federal n°
14.133/2021)

10.1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo CONTRATADA, de acordo
com o TERMO DE REFERENCIA e seus anexos.

10.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condi¢des estabelecidas neste instrumento,
observadas as disposi¢des legais pertinentes.

10.3. Disponibilizar todas as informacdes, documentos e os meios necessarios para que ocorra o
fiel cumprimento das disposi¢Oes existentes.

10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢des verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
as suas expensas.

10.5. Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas neste TERMO DE REFERENCIA.

10.6. Prestar as informacdes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA.

10.7. Aplicar a CONTRATADA as san¢des administrativas cabiveis, conforme a legislacdo vigente
e as disposicdes deste TERMO DE REFERENCIA, em caso de descumprimento total ou parcial das
obrigacOes assumidas.

10.8. A Administracdo ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execucdo do CONTRATO, bem como por
qualgquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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11. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA (artigo 92, incisos XIV, XVI e XVII da Lei Federal n°
14.133/2021)

11.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de
Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/1990).

11.2. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo maximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovagao.

11.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranca da CONTRATANTE.

11.4. Manter, durante toda a execugdo do CONTRATO, as condi¢des de habilitacdo e qualificagdo
exigidas para a contratacdo, conforme o artigo 116 da Lei Federal n® 14.133/2021.

11.5. Alocar todos os empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
necessarios a perfeita execucdo do objeto, assegurando que atendam as exigéncias de qualidade,
guantidade, seguranca e técnica compativeis com a legislacdo aplicavel.

11.6. Ndo permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilizacdo do
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuizos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, a
CONTRATANTE ou a terceiros.

11.8. Arcar com os 6nus decorrentes de eventuais equivocos no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto a custos varidveis oriundos de fatores incertos,
devendo complementa-los quando necessario, salvo ocorréncia de hipdteses previstas no artigo
124, inciso Il, alinea “d”, da Lei Federal n° 14.133/2021.

11.9. Guardar sigilo sobre todas as informac¢des obtidas em decorréncia do cumprimento do
CONTRATO.

11.10. Quando ndo for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (SICAF), a CONTRATADA devera entregar ao setor responsavel, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
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11.10.1.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social.

11.10.1.2. Certiddao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da
Unido.

11.10.1.3. Certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicilio ou sede da CONTRATADA.

11.10.1.4. Certiddo de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servico
(FGTS) (CRF).

11.10.1.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.10.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga¢des trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja
inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e ndo podera onerar o objeto
do TERMO DE REFERENCIA.

11.10.3. Cumeprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou

municipal, as normas de seguranca da CONTRATANTE.

12. DO MODELO DE GESTAO DO OBIJETO (artigo 6°, inciso X inciso XXIIlI, alinea “f”, da Lei
Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)
12.1. O CONTRATO deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas
avencadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderd pelas
consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.
12.2. Apds a assinatura do CONTRATO, o érgao designara formalmente, na forma do artigo 117
da Lei Federal n° 14.133/2021, servidor ou equipe de servidores com autoridade para exercer,
como representante da Administracdo do 6rgdo, toda e qualquer acdo de orientacdo geral,
acompanhamento e fiscaliza¢do dos servicos contratados.
12.3. A execuc¢dao do CONTRATO devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 117, caput).
12.4. Da Fiscalizagdao Administrativa

12.4.1. O fiscal administrativo do CONTRATO verificard a manutencdo das condi¢bes de

habilitacdo da CONTRATADA, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
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a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatdrios pertinentes, caso necessario.

12.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo
do CONTRATO atuard tempestivamente na solucdo do problema, reportando ao gestor do
CONTRATO para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

12.4.3. A fiscalizacdo de que trata esta cldusula ndo exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeicbes técnicas, vicios redibitdrios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

12.5. Da Fiscalizacdo Técnica

12.5.1. O fiscal técnico do CONTRATO acompanhara a execu¢cdo do CONTRATO, para que
sejam cumpridas todas as condicOes estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administracdo.

12.5.2. O fiscal técnico do CONTRATO anotara no histérico de gerenciamento do
CONTRATO todas as ocorréncias relacionadas a execu¢do do CONTRATO, com a descri¢do do que
for necessario para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal n°
14.133/2021, artigo 117, paragrafo 1°) identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal
técnico do CONTRATO emitird notificacbes para a correcdo da execucdo do CONTRATO,
determinando prazo para a correcao.

12.5.3. O fiscal técnico do CONTRATO informara ao gestor do CONTRATO, em tempo
habil, a situacdo que demandar decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua
competéncia, para que adote as medidas necessdrias e saneadoras, se for o caso.

12.5.4. O 6rgdo podera contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is) com
informacdes pertinentes ao acompanhamento e a fiscalizacdo contratual.

12.5.5. E direito da fiscalizacdo rejeitar quaisquer servigos/fornecimentos quando
entender que se encontram fora das especificacdes técnicas definidas pelo Orgio.

12.5.6. A fiscalizacdo compete, dentre outras atribuicdes:

12.5.6.1. Encaminhar a Administracao o documento que relacione as ocorréncias
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gue impliqguem em multas ou outras penalidades a serem aplicadas a CONTRATADA.

12.5.6.2. Zelar para que o objeto da contratacdo seja fielmente executado
conforme o ajustado no CONTRATO.

12.5.6.3. Anotar em documento préprio as ocorréncias.

12.5.6.4. Determinar a correcao de faltas ou defeitos.

12.5.6.5. Encaminhar a autoridade superior as providéncias cuja aplicacdo
ultrapasse o seu nivel de competéncia, etc.

12.5.6.6. A fiscalizacdo de que trata o subitem 8.1 ndo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que, resultante de imperfeicbes técnicas, vicios redibitdrios, de equipamentos
inadequados ou de qualidade inferior, e, na ocorréncia desta, ndo implica em
corresponsabilidade da Administracdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
preconiza o artigo 120 da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.5.6.7. Os atos de fiscalizacdo, inclusive inspecGes e testes, executados pela
CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, ndo eximem a CONTRATADA de suas obrigaces no que
se refere ao cumprimento das normas, especificagdes e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.
12.6. Gestor do Contrato

12.6.1. 0 gestor do CONTRATO coordenara a atualizacido do processo de
acompanhamento e fiscalizacdo do CONTRATO contendo todos os registros formais da execugao
no histdrico de gerenciamento do CONTRATO, a exemplo da Ordem de Servico, do registro de
ocorréncias, das alteracdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a
verificacdo da necessidade de adequacdes do CONTRATO para fins de atendimento da finalidade
da administragao.
12.6.2. O gestor do CONTRATO acompanhara os registros realizados pelos fiscais do

CONTRATO de todas as ocorréncias relacionadas a execu¢cdo do CONTRATO e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua

competéncia.
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12.6.3. O gestor do CONTRATO acompanhara a manutencao das condicdes de habilitacdo
da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

12.6.4. O gestor do CONTRATO emitira documento comprobatério da avaliagdo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga¢des assumidas
pela CONTRATADA, com menc¢do ao seu desempenho na execuc¢do contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.

12.6.5. O gestor do CONTRATO tomara providéncias para a formalizacdo de processo
administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela
comissdo de que trata o artigo 158 da Lei Federal n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competéncia para tal, conforme o caso.

12.6.6. O gestor do CONTRATO devera elaborar relatdrio final com informagdes sobre a
consecucdo dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracao.

12.6.7. 0 gestor do CONTRATO deverd enviar a documentacdo pertinente ao
Departamento Administrativo-Financeiro para a formaliza¢cdo dos procedimentos de liquidacao

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestao nos termos do CONTRATO.

13. DOS CRITERIOS DE RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO (artigo 6°, inciso X, alinea “g”, da Lei
Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)
13.1. Do Recebimento

13.1.1. O produto recebido serd inspecionado pelo Fiscal do CONTRATO ou por servidor
designado para tal ato, objetivando avaliar as quantidades, qualidade do produto entregue.

13.1.2. Os bens serdao recebidos juntamente com a nota fiscal e verificado sua
conformidade com as especificacdes constantes no TERMO DE REFERENCIA e na Ordem de
Fornecimento.

13.1.3. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificagdes constantes neste TERMO DE REFERENCIA e na proposta, devendo ser
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substituidos no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da notificacdo da CONTRATADA, as suas
custas, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades.

13.1.4. Os bens serdo recebidos provisoriamente no ato da entrega mediante analises
descritas no presente TERMO DE REFERENCIA e devera ser recebida por um fiscal ou técnico da
CONTRATANTE. O mesmo devera ser designado no ato da contratacao.

13.1.5. Os bens serdo recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados
do recebimento provisério, apds a verificacdo da qualidade e quantidade do material e,
consequentemente, a aceitacdo mediante Termo Circunstanciado.

13.1.6. Na hipdtese de a verificacdo a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-a4 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

13.1.7. O recebimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuizos resultantes da incorreta execugao do CONTRATO.

13.1.8. O recebimento e a aceita¢do obedecerdo ao disposto no artigo 140 da Lei Federal
n° 14.133/2021.

13.1.9. O prazo para Recebimento Definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericao
do atendimento das exigéncias contratuais.

13.1.10. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) ou equipamento(s) escoimado(s) dos
vicios que deram causa a sua troca sera considerado recebimento provisdrio, ensejando nova
contagem de prazo para o recebimento definitivo, estando a CONTRATADA passivel de
penalidade(s) pelo descumprimento das condicdes do CONTRATO.

13.1.11. O Recebimento Provisério ou Definitivo ndo exclui a responsabilidade civil pela
solidez e seguranca dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execu¢do do CONTRATO,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo CONTRATO.

13.1.12. Caso a CONTRATANTE constate que o objeto foi fornecido em desacordo com o
CONTRATO, com defeito, fora de especificagcdo ou incompleto, a CONTRATADA serd formalmente
notificada, sendo interrompidos os prazos de recebimento, e os pagamentos suspensos, até que

a situacdo seja sanada.
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13.2. Do Pagamento

13.2.1. Para fins de liquidagao, o setor competente devera verificar se a fatura ou
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e
essenciais do documento, tais como:

13.2.1.1. O prazo de validade.

13.2.1.2. A data da emissao.

13.2.1.3. Os dados do empenho e do 6rgao CONTRATANTE.

13.2.1.4. O valor a pagar.

13.2.1.5. Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

13.2.2. Havendo erro na apresentacao da fatura ou instrumento de cobranca equivalente,
ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovacao
da regularizacdo da situacdo, sem 6nus a CONTRATANTE.

13.3. Prazo de pagamento

13.3.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, por depédsito bancario
na conta corrente da CONTRATADA, contados a partir da data da emissdo da Nota Fiscal/Fatura,
mediante atesto de servidor devidamente designado.

13.3.2. A CONTRATANTE comunicard a CONTRATADA para emissdo de Nota Fiscal no que
pertence a parcela incontroversa da execucdo do servico, para efeito de liquidacdo e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execucdo do servico, quanto a dimensdo, qualidade e
guantidade.

13.3.3. Se, quando da efetivacdo do pagamento, os documentos comprobatérios de
situacdo regular junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ao Fundo de Garantia do
Tempo de Servico (FGTS) e a Justica do Trabalho (CNDT), apresentados em atendimento as
exigéncias de habilitacdo, estiverem com a validade expirada, a CONTRATADA serda notificada
pelo setor de Administracdo e Financas da Secretaria Municipal da Infraestrutura e
Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), para regularizar a documentacdo ou indicar o fato
impeditivo do cumprimento da obrigacdo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar

caracterizado o descumprimento do CONTRATO, punivel com as sangdes previstas.
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13.3.4. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislacdo

aplicavel.

13.3.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serdo retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislagao vigente.

13.3.4.2. Sera efetuada a retencdo tributaria do Imposto de Renda (IR), prevista
na Instru¢do Normativa Municipal n° 03/2023, nos pagamentos efetuados a fornecedores por
Orgdos e Entidades da Administracdo Publica Municipal, na forma da Instrucdo Normativa da
Receita Federal do Brasil (RFB) n® 1234/2012.

13.3.4.3. A pessoa juridica fornecedora do bem ou prestadora do servico devera
informar no documento fiscal o valor do Imposto de Renda (IR) a ser retido na operacgao,
conforme enquadramento previsto na Instrucdo Normativa da Receita Federal do Brasil (RFB) n°
1234/2012.

13.3.4.4. A pessoa juridica fornecedora do bem ou prestadora do servico
amparado por isen¢do, ndo incidéncia ou aliquota 0 (zero) deve informar o enquadramento legal
do beneficio no respectivo documento fiscal, sob pena de a retengdo do imposto sobre a renda
ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente a natureza
do bem ou servico.

13.3.4.5. As pessoas juridicas optantes pelo Regime Especial Unificado de
Arrecadacdo de Tributos e Contribuicdes devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional), de que trata o artigo 12 da Lei Complementar n°® 123/2006, em relacdo
as suas receitas préprias, ndo estardo sujeitas a reten¢do de Imposto de Renda (IR). No entanto,
o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovacdao, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (artigo 92, paragrafo 4°, inciso |, da Lei Federal n°
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 258/2024)

14.1. N3o incide reajuste.
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15. DAS SANGOES E PENALIDADES
15.1. Comente infragao administrativa a CONTRATADA quando:

15.1.1. Der causa a inexecucao parcial do CONTRATO.

15.1.2. Der causa a inexecucdao parcial do CONTRATO que cause grave dano a
Administracdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo.

15.1.3. Der causa a inexecucao total do CONTRATO.

15.1.4. Ensejar o retardamento da execuc¢ao ou da entrega do objeto da contratagdo sem
motivo justificado.

15.1.5. Apresentar documentacao falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugao
do CONTRATO.

15.1.6. Praticar ato fraudulento na execucdo do CONTRATO.

15.1.7. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

15.1.8. Praticar quaisquer dos atos lesivos previstos no artigo 5°, da Lei Federal n°
12.846/2013 e regulados pelo Decreto Federal n°® 11.129/2022.

15.2. Serdo aplicadas a CONTRATADA quando incorrer nas infragcdes descritas anteriormente, as
seguintes sangoes:

15.2.1. Adverténcia, quando a CONTRATADA der causa a inexecuc¢do parcial do
CONTRATO, sempre que nao se justificar a imposi¢cao de penalidade mais grave.

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no
subitem 15.1 deste TERMO DE REFERENCIA, sempre que ndo se justificar a imposi¢do de
penalidade mais grave.

15.2.3. Multa:

15.2.3.1. Moratéria de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre
o valor contratado do item prejudicado, ou da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
Apds o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administracao, podera ser considerada inexecucdo total
ou parcial do objeto.

15.2.3.2. Compensatdria de 5,00% (cinco por cento), para as infragGes descritas
nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do valor do CONTRATO.

15.2.3.3. Compensatoria de 10,00% (dez por cento), para a inexecucdo total do
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CONTRATO prevista no subitem 15.1.3 do valor do CONTRATO.
15.2.3.4. Parainfracdo descrita no subitem 15.1.2 a multa serd de 10,00% (dez por
cento) do valor do CONTRATO.
15.2.3.5. Para infracdo(Ges) descrita(s) no subitem 15.1.4 a multa sera de 10,00%
(dez por cento) do valor do CONTRATO.
15.2.3.6. Para infracdo descrita no subitem 15.1.1 a multa serd de 10,00% (dez por
cento) do valor do CONTRATO.
15.3. A aplicacdo das sangdes previstas neste TERMO DE REFERENCIA n3o exclui, em hipdtese
alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado a CONTRATANTE.
15.4. Todas as sancBes previstas neste TERMO DE REFERENCIA poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa.
15.5. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimagao.
15.6. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferenca sera descontada da garantia prestada, se existente, ou sera cobrada judicialmente.
15.7. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa podera ser recolhida,
administrativamente, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicacdo enviada pela autoridade competente.
15.8. A aplicacdo das sancdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o
contraditorio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
artigo 158, caput e paragrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar:
15.8.1. Na aplicacdo das san¢des serdao considerados.
15.8.2. A natureza e a gravidade da infragao cometida.
15.8.3. As peculiaridades do caso concreto.
15.8.4. As circunstancias agravantes ou atenuantes.

15.8.5. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE.
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15.8.6. A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientacdes dos érgaos de controle.
15.9. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou em
outras leis de licitagdes e Contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal n® 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida.
15.10. A personalidade juridica da CONTRATADA poderd ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos
previstos no CONTRATO ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sancdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com
poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.
15.11. A CONTRATANTE deverd, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de
aplicagdo da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangGes aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.
15.12. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declara¢ao de inidoneidade para licitar
ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo, na forma do artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021.
15.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgao decorrentes do mesmo CONTRATO
ou de outros CONTRATOS administrativos que a CONTRATADA possua com 0 mesmo Orgao ora
CONTRATANTE, na forma da Instru¢cdo Normativa SEGES/ME n° 26/2022, da [entdo] Secretaria
de Gestdo da Secretaria Especial de Desburocratizacao, Gestdao e Governo Federal do Ministério

da Economia.

Responsaveis pela Elaboragdao do Termo de Referéncia: JULIANA PAULA DE OLIVEIRA - Portaria
n° 258/2025, WALTHER REIS PEREIRA - Portaria n° 256/2025, THUANNY ALMEIDA ALVES -
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Matricula n° 19419 e com o de acordo de FREDERICO MINHARRO PRADO - Secretario Municipal

da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - Portaria n° 028/2025.
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ANEXO IIl - MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO DE

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARAGUAINA/TO, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO
URBANO E A EMPRESA ,
MEDIANTE AS CLAUSULAS E CONDIGOES SEGUINTES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, pessoa juridica de direito publico interno,
inscrita no CNPJ sob o n° 01. 830.793/0001-39, sediada na R. 25 de Dezembro, n° 265, no Centro,
Araguaina/TO, CEP 77804-901, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, inscrita sob CNPJ n° 17.387.437.0001-22,
situada na R. 06, n° 20, no setor Vila Alianca, Araguaina/TO, CEP 77813-825, neste ato
representado pelo(a) Secretario(a) Sr(a). , por forca da Portaria n°

], ) , , portador do RG n° /e do CPF n°

-, residente e domiciliado, nesta cidade de Araguaina/TO, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa , pessoa juridica de
direito privado, inscritonoCNPJn®_. ./ - estabelecida na , n° ,
no setor , / _, CEP -, representada por
, portador do RG n° . . [/ e do CPF n°

.. - ,residente e domiciliado na , n° , no setor ,
/ _,CEP -, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente

CONTRATO de , formalizada através de Dispensa de

Licitagdo Eletrénican® /202_, regido pela Lei Federal n® 14.133/2021 e nos termos do Decreto
Municipal n® 258/2024, constante no Processo n° , mediante as clausulas e condi¢oes

seguintes.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Contratacdo de empresa para AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL
(EPI1) E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO COLETIVA (EPC) - 22 ETAPA para Secretaria Municipal da
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Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme condicdes e exigéncias

estabelecidas neste instrumento.

Item Codigo Descrigdo Unidade | Quantidade | valor unitario | Valor Total
Estimada

Total

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO MODELO DE EXECUGCAO
2.1. Das condicOes e do prazo de entrega

2.1.1. A entrega dos itens dar-se-a de forma fracionada, mediante solicitacdo da
CONTRATADA, apods a emissdo da Nota de Empenho.

2.1.2. Os itens solicitados deverdo ser fornecidos em até 20 (vinte) dias corridos apés o
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento.

2.1.3. Os produtos deverdo ser entregues conforme a Ordem de Fornecimento emitida
pelo CONTRATANTE no endereco determinado no ato da solicitacao.

2.1.4. No caso da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
(SEINFRA) serd na sede do 6rgdo, localizada na R. 06, n° 20, setor Vila Alianca, Araguaina/TO, CEP:
77813-825.

2.1.5. Em caso de negativa de entrega por parte da CONTRATADA, esta deverd apresentar
suas justificativas expressas no prazo maximo de 1 (um) dia corrido, contados a partir do
recebimento da solicitacdo de entrega dos produtos.

2.1.6. Havendo atraso na entrega ou auséncia de fornecimento poderdo ser aplicadas as
sangOes previstas nesse Termo, bem como, na legislagao pertinente.

2.1.7. O transporte (entrega ou remessa para garantia), frete, carga, seguro e descarga
dos itens solicitados serdo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, isto é, sem quaisquer
onus adicionais para a CONTRATANTE, incluindo as leis sociais, os tributos e quaisquer outros
encargos que incidam sobre os bens. Ademais, estes deverdo atender aos padrdes técnicos que

assegurem sua integridade fisica e as qualidades originais.
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2.1.8. Os produtos serao fornecidos em embalagens lacradas e sem apresentar sinais de
violacdo, contendo a sua discriminacdo, prazo de validade, nome do fabricante, endereco e
registro no érgao competente.

2.1.9. A Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) n3o
caberd qualquer prejuizo em decorréncia da substituicdo do produto que apresentar defeito
dentro do prazo da garantia.

2.2. Da Garantia

2.2.1. A Garantia dos produtos deve ser conforme especificacdo do fabricante, estando
condicionada a apresentacao da respectiva data de validade dos produtos.

2.2.2. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizara a substituicdo dos itens que
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias uteis, contados do recebimento da
notificacdo pela CONTRATADA.

2.2.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, podera ser
prorrogado uma Unica vez, por igual periodo, mediante solicitacdo escrita e justificada da
CONTRATADA, aceita pela CONTRATANTE.

2.2.4. Decorrido o prazo para reparos e substituicdes sem o atendimento da solicitacao
da CONTRATANTE ou a apresentacao de justificativas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituicdo das
pecas defeituosas, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos materiais.

2.2.5. O custo referente ao transporte das pecas substitutas cobertos pela garantia sera
de responsabilidade da CONTRATADA.

2.2.6. A CONTRATADA devera fornecer, em qualquer época, esclarecimentos e

informacdes técnicas sobre os produtos.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE
3.1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo CONTRATADA, de acordo
com o TERMO DE REFERENCIA e seus anexos.
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3.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condi¢des estabelecidas neste instrumento,
observadas as disposi¢des legais pertinentes.

3.3. Disponibilizar todas as informacdes, documentos e 0s meios necessarios para que ocorra o
fiel cumprimento das disposi¢des existentes.

3.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢des verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
as suas expensas.

3.5. Receber o objeto no prazo e condicdes estabelecidas neste CONTRATO.

3.6. Prestar as informacdes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA.

3.7. Aplicar a CONTRATADA as san¢des administrativas cabiveis, conforme a legislacdo vigente e
as disposicoes deste Termo de Referéncia, em caso de descumprimento total ou parcial das
obrigacdes assumidas.

3.8. A Administracdo ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execucdo do CONTRATO, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da CONTRATADA, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA

4.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cddigo de
Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/1990).

4.2. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo maximo de 24h00min (vinte e quatro horas) que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovacao.

4.3. Garantir que os materiais e insumos utilizados na confec¢do dos uniformes atendam
integralmente as especificacOes técnicas e de qualidade estabelecidas no CONTRATO, devendo
substituir, as suas expensas, qualquer item que apresente defeito, ma confeccao, diferenca de

cor, tamanho ou material.
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4.4. Assegurar que os uniformes entregues estejam devidamente embalados, identificados e
acompanhados da respectiva nota fiscal, observando o prazo, o local e as condi¢des de entrega
definidos pela CONTRATANTE.
4.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de dambito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranca da CONTRATANTE.
4.6. Manter, durante toda a execucdao do CONTRATO, as condi¢Oes de habilitacdo e qualificacao
exigidas para a contratacdo, conforme o artigo 116 da Lei Federal n® 14.133/2021.
4.7. Alocar todos os empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios
a perfeita execucdo do objeto, assegurando que atendam as exigéncias de qualidade,
guantidade, seguranca e técnica compativeis com a legislacdo aplicavel.
4.8. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilizacdo do
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
4.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, a
CONTRATANTE ou a terceiros.
4.10. Arcar com os 6nus decorrentes de eventuais equivocos no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto a custos varidveis oriundos de fatores incertos,
devendo complementa-los quando necessario, salvo ocorréncia de hipéteses previstas no artigo
124, inciso Il, alinea “d”, da Lei Federal n® 14.133/2021.
4.11. Guardar sigilo sobre todas as informagGes obtidas em decorréncia do cumprimento do
CONTRATO.
4.12. Quando ndo for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (SICAF), a CONTRATADA devera entregar ao setor responsavel, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

4.12.1. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social.

4.12.2. Certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido.

4.12.3. Certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicilio ou sede da CONTRATADA.
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4.12.4. Certiddo de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS) (CRF).
4.12.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
4.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga¢Ges trabalhistas, previdenciarias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica, cuja inadimpléncia nao
transfere a responsabilidade a CONTRATANTE e ndo poderd onerar o objeto do CONTRATO.
4.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as

normas de seguranca da CONTRATANTE.

5. CLAUSULA QUINTA - DOS CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Da sustentabilidade (artigo 144 da Lei Federal n° 14.133/2021 e artigo 28 e 64, inciso IV do
Decreto Municipal n® 258/2024)

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricao do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que baseiam no Guia Nacional de
Contratagdes Sustentaveis:

5.1.1.1. A CONTRATADA compromete-se a observar a legislagdio ambiental
vigente e as normas de seguranca e salde do trabalho, devendo comprovar:

5.1.1.2. Regularidade ambiental (licencas, autorizacdes, etc.), quando aplicavel.

5.1.1.3. Os produtos deverdo ter durabilidade compativel com seu uso previsto,
evitando descarte precoce.

5.1.1.4. A produgdo preferencialmente devera ser com material reciclado,
biodegradavel, atdxico, sem utilizacdo de trabalho escravo ou infantil, com maquinas que
reduzem a geracao de residuos industriais.

5.1.1.5. A CONTRATADA devera disponibilizar materiais de orientacdo (digitais ou
impressos) sobre o uso correto e o descarte sustentavel dos equipamentos fornecidos, podendo

incluir agcdes de capacitacado junto aos usuarios finais.

6. CLAUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAGAO

6.1. N3do sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.
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7. CLAUSULA SETIMA - DA GARANTIA DA CONTRATACAO
7.1. Nao haverd exigéncia da garantia da contratacao, nos termos do artigo 76, paragrafo 9°, do

Decreto Municipal n° 258, de 27 de marco de 2024.

8. CLAUSULA OITAVA - DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

8.1. O CONTRATO deverda ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas
avencadas e as normas da Lei Federal n° 14.133/2021, e cada parte responderd pelas
consequéncias de sua inexecucao total ou parcial.

8.2. Apds a assinatura do CONTRATO, o 6rgdo designara formalmente, na forma do artigo 117
da Lei Federal n° 14.133/2021, servidor ou equipe de servidores com autoridade para exercer,
como representante da Administracdo do 6rgdo, toda e qualquer acdo de orientacdo geral,
acompanhamento e fiscalizagdo dos servicos contratados.

8.3. A execucdo do CONTRATO deverad ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n® 14.133/2021, artigo 117, caput).
8.4. Da Fiscalizacdo Administrativa

8.4.1. O fiscal administrativo do CONTRATO verificard a manutenc¢do das condi¢des de
habilitacdo da CONTRATADA, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatdrios pertinentes, caso necessario.

8.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do
CONTRATO atuara tempestivamente na solucdao do problema, reportando ao gestor do
CONTRATO para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

8.4.3. A fiscalizacdo de que trata esta clausula ndo exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfei¢cGes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de
gualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

8.5. Da Fiscalizacdo Técnica
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8.5.1. O fiscal técnico do CONTRATO acompanhara a execugcdo do CONTRATO, para que
sejam cumpridas todas as condicdes estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administracdo.

8.5.2. O fiscal técnico do CONTRATO anotara no histérico de gerenciamento do
CONTRATO todas as ocorréncias relacionadas a execu¢dao do CONTRATO, com a descri¢cdo do que
for necessario para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal n°
14.133/2021, artigo 117, paragrafo 1°) identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal
técnico do CONTRATO emitird notificacdes para a correcdo da execucdao do CONTRATO,
determinando prazo para a corregao.

8.5.3. Ofiscal técnico do CONTRATO informara ao gestor do CONTRATO, em tempo habil,
a situacdo que demandar decisdao ou adocdao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para
gue adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

8.5.4. O 6rgdo poderd contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is) com
informacgdes pertinentes ao acompanhamento e a fiscalizacdo contratual.

8.5.5. E direito da fiscalizacdo rejeitar quaisquer servicos/fornecimentos quando
entender que se encontram fora das especificacdes técnicas definidas pelo Orgio.

8.5.6. A fiscalizacdo compete, dentre outras atribuicdes:

8.5.6.1. Encaminhar a Administracdo o documento que relacione as ocorréncias
gue impliqguem em multas ou outras penalidades a serem aplicadas a CONTRATADA.

8.5.6.2. Zelar para que o objeto da contratacdo seja fielmente executado
conforme o ajustado no CONTRATO.

8.5.6.3. Anotar em documento préprio as ocorréncias.

8.5.6.4. Determinar a correc¢ao de faltas ou defeitos.

8.5.6.5. Encaminhar a autoridade superior as providéncias cuja aplicacdo
ultrapasse o seu nivel de competéncia, etc.

8.5.6.6. A fiscalizacdo de que trata o subitem 8.1 ndo exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que, resultante de imperfeicbes técnicas, vicios redibitdrios, de equipamentos

inadequados ou de qualidade inferior, e, na ocorréncia desta, ndo implica em
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corresponsabilidade da Administracdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
preconiza o artigo 120 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.5.6.7. Os atos de fiscalizacdo, inclusive inspecOes e testes, executados pela
CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, ndo eximem a CONTRATADA de suas obriga¢des no
que se refere ao cumprimento das normas, especificacdes e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.
8.6. Gestor do Contrato

8.6.1. 0 gestor do CONTRATO coordenard a atualizacdo do processo de
acompanhamento e fiscalizagdo do CONTRATO contendo todos os registros formais da execugao
no historico de gerenciamento do CONTRATO, a exemplo da Ordem de Servico, do registro de
ocorréncias, das alteracdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a
verificacdo da necessidade de adequacdes do CONTRATO para fins de atendimento da finalidade
da administragao.

8.6.2. O gestor do CONTRATO acompanhard os registros realizados pelos fiscais do
CONTRATO de todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do CONTRATO e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia.

8.6.3. O gestor do CONTRATO acompanhard a manutencdo das condi¢des de habilitacdo
da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidacdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

8.6.4. O gestor do CONTRATO emitira documento comprobatoério da avaliagdo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas
pela CONTRATADA, com mencdo ao seu desempenho na execug¢do contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigac¢des.

8.6.5. O gestor do CONTRATO tomara providéncias para a formalizacdo de processo
administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela
comissdo de que trata o artigo 158 da Lei Federal n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competéncia para tal, conforme o caso.
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8.6.6. O gestor do CONTRATO devera elaborar relatoério final com informacGes sobre a
consecucdo dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracao.

8.6.7.0 gestor do CONTRATO devera enviar a documentagdo pertinente ao
Departamento Administrativo-Financeiro para a formalizagdo dos procedimentos de liquidagao

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestao nos termos do CONTRATO.

9. CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA

9.1. A formalizacdo da contratacdo se dara por CONTRATO formal e escrito, firmado em 2 (duas)
vias de igual teor, observando o disposto no Capitulo | da Lei Federal n® 14.133/2021 (inciso |,
artigo 69, Decreto Municipal n® 258/2024).

9.2. O prazo de vigéncia deste CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados do inicio da assinatura,
sendo sua eficacia condicionada a publicacdo do extrato do presente instrumento na forma do

artigo 105 da Lei Federal n® 14.133/2021.

10. CLAUSULA DECIMA - DOS CRITERIOS DE RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO
10.1. Forma de selecdo e critério de julgamento da proposta

10.1.1. O fornecedor serd selecionado por meio da realizacdo de procedimento de
DISPENSA DE LICITACAO, na forma ELETRONICA, nos termos da legislagdo vigente, com adocdo
do critério de julgamento pelo MENOR PRECO POR ITEM.
10.2. Forma de fornecimento

10.2.1. O fornecimento do objeto sera de forma fracionada de acordo com as exigéncias
estabelecidas neste CONTRATO e demais anexos.
10.3. Exigéncia de habilitagao

10.3.1. Previamente a contratacdo a Administracdo verificara o eventual
descumprimento das condi¢Oes para contratacdo, especialmente quanto a existéncia de sancao
gue a impeca, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

10.3.2. Esteja cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF).
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10.3.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS), mantido pela
Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/entenda-a-gestao-
publica/ceis).

10.3.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantido pela Controladoria Geral
da Unido (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

10.3.5. A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa interessada e de seu
sécio majoritario, por forca do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevé, dentre as
sancdes impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicdo
de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio
majoritario.

10.3.6. Caso conste na consulta de situacdo do interessado a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

10.3.7. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.3.8. O interessado sera convocado para manifestacdo previamente a uma eventual
negativa de contratagao.

10.3.9. Caso atendidas as condi¢Ges para contratacao, a habilitacdo do interessado sera
verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) nos
documentos por ele abrangidos.

10.3.10. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentacdo constante
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou encaminhar, quando
solicitado pela Administracdo, a respectiva documentacao atualizada.

10.3.11. Ndo serdo aceitos documentos de habilitacdo com indicacdo de Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) / Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.3.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto
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para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.3.13. Serdo aceitos registros de Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) de
fornecedor matriz e filial com diferengas de nimeros de documentos pertinentes ao Certidao
Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico (FGTS), quando for comprovada a centraliza¢cdo do recolhimento dessas contribuicdes.
10.4. Exigéncias de Habilitacdo

10.4.1. Para fins de habilitacdo, deverd o interessado comprovar os seguintes requisitos:

10.4.1.1. Habilitacdo juridica

10.4.1.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento
equivalente que, por forca de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério
nacional.

10.4.1.1.2. Empresdrio individual: inscricdo no Registro Publico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.1.3. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condicao
de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitacdo ficara condicionada a verificacdo da
autenticidade no Portal do Empreendedor (www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor).

10.4.1.1.4. Sociedade empresadria, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou
sociedade identificada como Empresa Individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscricdo
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respetiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus
administradores.

10.4.1.1.5. Sociedade Empresaria Estrangeira: portaria de autorizacdo de
funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd
considerada como sua sede, conforme Instrucdao Normativa do Departamento Nacional de

Registro Empresarial e Integragdo (DREI) n° 77/2020.
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10.4.1.1.6. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de
seus administradores.

10.4.1.1.7. Filial, Sucursal ou Agéncia de Sociedade simples ou Empresaria:
inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respetivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas
Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz.

10.4.1.1.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o artigo 107
da Lei Federal n° 5.764/1971.

10.4.2. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as
alteracdes ou da consolidagdo respectiva.
10.4.2.1. Habilitacao fiscal, social e trabalhista

10.4.2.1.1. Prova de inscricdao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou
no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso.

10.4.2.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentac¢ado de certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751/2014, do
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.4.2.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico (FGTS).

10.4.2.1.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica
do Trabalho, mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

Federal n°® 5.452/1943.
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10.4.2.1.5. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes municipal
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual.

10.4.2.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre.

10.4.2.1.7. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor
individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n° 123/2006, estarad dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de

contribuintes municipal.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ADEQUACAO ORCAMENTARIA

11.1. Os recursos destinados ao pagamento das despesas realizadas na execu¢cdao do CONTRATO
esta alinhado e previsto no Plano Anual de Contratacdes (PCA-A) da Secretaria Municipal da
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) de Araguaina
(transparencia.araguaina.to.gov.br/transparencia/plano-de-contratacoes-anual), conforme a Lei
Federal n® 14.133/2021 e sua regulamentacdo municipal, em especifico o Decreto n° 258/2024,
disponivel no Diario Oficial n® 2.999, Ano Xlll, da Prefeitura Municipal de Araguaina

(diariooficial.araguaina.to.gov.br/diario-oficial/visualizar/2999).

Orgdo

Gestao

Unidade

Func¢ao

Subfungdo

Programa

Projeto Atividade

Fonte de Recurso

Classificagdo da Despes|

Ficha
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12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO

12.1. N3do incide reajuste.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANGCOES E PENALIDADES
13.1. Comente infragdo administracdo a CONTRATADA quando:

13.1.1. Der causa a inexecucao parcial do CONTRATO.

13.1.2. Der causa a inexecucdo parcial do CONTRATO que cause grave dano a
Administracdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo.

13.1.3. Der causa a inexecugao total do CONTRATO.

13.1.4. Ensejar o retardamento da execuc¢do ou da entrega do objeto da contratacdo sem
motivo justificado.

13.1.5. Apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a execugdo
do CONTRATO.

13.1.6. Praticar ato fraudulento na execugcdo do CONTRATO.

13.1.7. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

13.1.8. Praticar quaisquer dos atos lesivos previstos no artigo 5° da Lei Federal n°
12.846/2013 e regulados pelo Decreto Federal n® 11.129/2022.

13.2. Serdo aplicadas a CONTRATADA quando incorrer nas infracdes descritas anteriormente as
seguintes sangdes:

13.2.1. Adverténcia, quando a CONTRATADA der causa a inexecug¢do parcial do
CONTRATO, sempre que ndo se justificar a imposicao de penalidade mais grave.

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no
subitem 15.1 deste CONTRATO, sempre que ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais
grave.

13.2.3. Multa:

13.2.3.1. Moratéria de 1,00% (um por cento) por dia de atraso injustificado, sobre
o valor contratado do item prejudicado, ou da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
Apds o 30° (trigésimo) dia e a critério da Administracdo, podera ser considerada inexecucdo total

ou parcial do objeto.
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13.2.3.2. Compensatoria de 5,00% (cinco por cento) para as infracdes descritas
nos subitens 15.1.5 a 15.1.8 do valor do CONTRATO.

13.2.3.3. Compensatoria de 10,00% (dez por cento), para a inexecucao total do
CONTRATO prevista no subitem 15.1.3 do valor do CONTRATO.

13.2.3.4. Parainfragdo descrita no subitem 15.1.2 a multa serd de 10,00% (dez por
cento) do valor do CONTRATO.

13.2.3.5. Para infracdo(des) descrita no subitem 15.1.4 a multa serd de 10,00%
(dez por cento) do valor do CONTRATO.

13.2.3.6. Parainfragdo descrita no subitem 15.1.1 a multa serd de 10,00% (dez por
cento) do valor do CONTRATO.
13.3. A aplicacdo das sangdes previstas neste CONTRATO nao exclui, em hipdtese alguma, a
obrigacdo de reparacdo integral do dano causado a CONTRATANTE.
13.4. Todas as sangdes previstas neste CONTRATO poderao ser aplicadas cumulativamente com
a multa.
13.5. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimacao.
13.6. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferenca serd descontada da garantia prestada, se existente, ou serd cobrada judicialmente.
13.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida,
administrativamente, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicac¢do enviada pela autoridade competente.
13.8. A aplicacdo das sancOes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o
contraditorio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
artigo 158, caput, e paragrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.9. Na aplica¢ao das san¢des serdo considerados:

13.9.1. A natureza e a gravidade da infracdo cometida.

13.9.2. As peculiaridades do caso concreto.
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13.9.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes.

13.9.4. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE.

13.9.5. A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientacdes dos érgaos de controle.
13.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei Federal n° 14.133/2021, ou em
outras leis de licitacdes e Contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal n® 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida.
13.11. A personalidade juridica da CONTRATADA poderd ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos
previstos neste CONTRATO ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sancOes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e
socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relacdo de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados,
em todos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia.
13.12. A CONTRATANTE dever3, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de
aplicagdo da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangées aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.
13.13. As sangOes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar
ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo, na forma do artigo 163 da Lei Federal n® 14.133/2021.
13.14. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido d6rgdo decorrentes deste mesmo
CONTRATO ou de outros CONTRATOS administrativos que a CONTRATADA possua com 0 mesmo
orgdo ora CONTRATANTE, na forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 26/2022, da [ent3do]
Secretaria de Gestdao da Secretaria Especial de Desburocratizagdo, Gestdao e Governo Federal

(SEGES) do Ministério da Economia.
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13.15. Na aplicagdo das sancOes serdao considerados a natureza e a gravidade da infracdo
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstancias agravantes ou atenuantes, os
danos que dela provierem para a CONTRATANTE, a implantacdo ou o aperfeicoamento de

programa de integridade, conforme normas e orientacdes das CONTRATANTES de controle.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA EXTINCAO CONTRATUAL

14.1. 0 CONTRATO entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE poderd ser extinto,
independentemente de interpelacdo judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha
direito a qualquer indeniza¢ao quando:

14.1.1. ndo cumprir quaisquer das obrigacGes assumidas.

14.1.2. transferir o CONTRATO a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia ou expressa
anuéncia da CONTRATANTE.

14.1.3. se constate que a CONTRATADA mantém vinculo de natureza técnica, comercial,
economica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade CONTRATANTE
ou com agente publico que tenha desempenhado func¢do no processo de contratacdo direta,
fiscalizacdo ou na gestdo do CONTRATO, ou que deles seja cOnjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14.1.4. se constate que a CONTRATADA possui administrador ou sécio com poder de
direcdo, familiar de detentor de cargo em comissdo ou funcdo de confianca que atue na area
responsdvel pela demanda ou contratacdo ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
ambito da CONTRATANTE.

14.2. O CONTRATO podera ser extinto por mutuo acordo, quando atendidas as conveniéncias da
CONTRATANTE, bem como a disponibilidade de recursos financeiros, tendo a CONTRATADA o
direito a receber da CONTRATANTE o valor correspondente ao fornecimento do servico efetuado
até aquela data.

14.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso de ndo cumprimento do CONTRATO a
contendo, transferi-lo a terceiros, sem que a CONTRATADA caiba qualquer recurso judicial ou

extrajudicial.

R. Seis, 20 - Vila Alianca, Araguaina - TO, 77826-602 | (63) 3411-7092 (o PREFEITURA DE
infraestrutura@araguaina.to.gov.br | www.araguaina.to.gov.br & ARAGUAINA

A CAPITAL ECONOMICA DO TOCANTING



PREFEITURA

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA

AMGUAiNA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E

PP CIDADE QUE NAO PARA

B

DESENVOLVIMENTO URBANO

14.4. A alteracdo social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA ndo
ensejara a extincdo, se ndo restringir sua capacidade de executar o CONTRATO total ou
parcialmente.

14.4.1. Se a alteragao social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA implicar mudanca da pessoa juridica, devera ser formalizado Termo Aditivo para
alteracdo subjetiva.

14.5. O Termo de Extin¢do, sempre que possivel, sera precedido:
14.5.1. balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos.
14.5.2. relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos.

14.5.3. indenizacbes e multas.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi¢des contidas na
Lei Federal n® 14.133/2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as

disposicdes contidas na Lei Federal n° 8.078/1990 e normas e principios gerais dos Contratos.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS ALTERACOES

16.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da
Lei Federal n° 14.133/2021.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou
supressGes que se fizerem necessarios, até o limite de 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do CONTRATO.

16.3. As alteracOes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de Termo Aditivo,
submetido a prévia aprovacdo da consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipacdo de seus efeitos, hipétese em que a formalizacdo do
aditivo deverd ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.

16.4. Registros que ndo caracterizam alteracao do CONTRATO podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebracdo de Termo Aditivo.
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17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS OBRIGACOES PERTINENTES A LEI GERAL DE PROTECAO
DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

17.1. As partes deverdo cumprir a Lei Federal n° 13.709/2018, Lei Geral de Prote¢do de Dados
Pessoais (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razdo do CONTRATO
administrativo que venha a ser firmado, independentemente de declaragdao ou de aceitacdo
expressa.

17.2. Os dados obtidos somente poderao ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do artigo 6° da Lei Federal citada
anteriormente.

17.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipdteses
permitidas em Lei.

17.4. A CONTRATANTE devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os
CONTRATOS de sub operacao firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
17.5. Terminado o tratamento dos dados nos Termos do artigo 15 da Lei Geral de Protecdo de
Dados Pessoais (LGPD), é dever da CONTRATADA eliminda-los, com exce¢do das hipdteses do
artigo 16, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentacgao para fins
de comprovacdo do cumprimento de obrigacdes legais ou contratuais e somente enquanto ndo
prescritas essas obriga¢des.

17.6. E dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD).

17.7. A CONTRATADA devera exigir de sub operadores e subcontratadas o cumprimento dos
deveres da presente cldusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua
observancia.

17.8. A CONTRATANTE poderd realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovac¢ao formulados.
17.9. A CONTRATADA devera prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogavel
justificadamente, quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da Lei

Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD), inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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17.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim
de garantir a reutilizacao desses dados pela Administracdao nas hipdteses previstas na Lei Geral
de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD).

17.11. O CONTRATO esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Protecdo de Dados (ANPD) por meio de opinides técnicas ou recomendacdes,
editadas na forma da Lei Geral de Protecdao de Dados Pessoais (LGPD).

17.12. Os CONTRATOS e Convénios de que trata o artigo 26, paragrafo 1°, da Lei Geral de

Protecdo de Dados Pessoais (LGPD) deverdo ser comunicados a autoridade nacional.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICACAO

18.1. Incumbird a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratacgdes Publicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal n® 14.133/2021, bem
como no respectivo s itio eletronico oficial na rede mundial de computadores, em ateng¢do ao
artigo 91, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 8°, paragrafo 2°, da Lei Federal n°
12.527/2011 e artigo 7°, paragrafo 3°, inciso V, do Decreto Federal n° 7.724/2022.

19. CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAGAO

19.1. Consideram-se integrantes do presente CONTRATO os termos do Editaln® _ /  da
Dispensa de Licitagdo Eletronican® __ /  do Termo de Referéncia e seus anexos, da
proposta da CONTRATADA e, no que couber, nos demais documentos pertinentes,

independentemente de transcrigao.

20. CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA- DA CLAUSULA DE FORO

Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Araguaina, Estado do Tocantins, para
dirimir os litigios que decorrerem da execucdo deste CONTRATO que ndo puderem ser
compostos pela conciliagao.

E assim, por estarem justos combinados e contratados, assinam este instrumento em 2

(duas) vias de igual teor, na presenca das testemunhas, que também o assinam.
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Araguaina/ TO, __de de 202_.

Pela CONTRATANTE:

[NOME DO SECRETARIO(A)]
Secretario(a) Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano
Portaria n® /202_

Pela CONTRATADA:

REPRESENTANTE LEGAL

Contratada
CNPJR° . . ] -
Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF: CPF:

R. Seis, 20 - Vila Alianca, Araguaina - TO, 77826-602 | (63) 3411-7092 | PREFEITURA DE
» infraestrutura@araguaina.to.gov.br | www.araguaina.to.gov.br M ARAGUAINA

A CAPITAL ECONOMICA DO TOCANTING



PREFEITURA ESTADO DO TOCANTINS
v PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA

AMGUAiNA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E

PBP CIDADE QUE NAO PARA DESENVOLVIMENTO URBANO

ANEXO IV - PROPOSTA

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEINFRA)
R. 06, n° 20 - setor Vila Alianca - Araguaina/TO, CEP: 77813-825

Processo: DISPENSA ELETRONICO N° 001/2026

Prezado,

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta, relativa ao objeto de
Contratacdo direta para contratacio de empresa para AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTECAO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO COLETIVA (EPC) - 22 ETAPA para
Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme
condicGes, quantidades e exigéncias constantes no edital e demais anexos, referente a DISPENSA
ELETRONICA N° 001/2026, bem como as informagdes, especificacdes e as condicdes abaixo

discriminadas:

1. Identificacdo da Licitante
Razdo Social:
CNPJ:
Inscrigao Estadual ou Municipal:
Endereco Completo:
Telefone:

e-mail:

2. Dados Bancarios

Banco:
Agéncia:
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Conta Corrente:

3. Identificagcdo do Representante Legal

Nome Completo:

CPF:

Telefone:

e-mail:

4. Objeto

Contratac¢do de empresa para AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL

(EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEGCAO COLETIVA (EPC) - 22 ETAPA para Secretaria Municipal da

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme condi¢Oes, quantidades e

exigéncias constantes no Termo de referéncia e demais anexos, deste Aviso de Dispensa

Eletronica.

5. Formacgao do Preco

Item

Cdédigo

Descrigao

Unidade

Quantidade

Valor Unitario Valor Total

431798

BOTA DE SEGURANGCA (C/
PROTECAO CARGA ELETRICA P/
ELETRICISTA ATENDIMENTO NR-10
- TAMANHO 34 A 46

Bota de seguranga com prote¢do
elétrica e mecanica, confeccionada
100% em microfibra (tecido de
fibra curta de alta performance,
leve, resistente a agua e a produtos
quimicos, transpiravel, lavavel,
antibacteriano, nao propaga
chamas) Devera atender a NR 10
sem componentes metdlicos.
Possuir biqueira de composite,
fechamento em elastico, palmilha
de montagem téxtil resistente a
perfuragdo, que cobre 100% da
planta dos pés. Solado isolante em
PU bi densidade com sistema de
absor¢do de impacto, injetado
diretamente no cabedal. Possuir
Certificado de Aprovagdo (CA)

PAR

600
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Item

Cédigo

Descrigao

Unidade

Quantidade

Valor Unitario Valor Total

expedido pelo Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE), com
prazo de validade contado a partir
do ano de entrega.

607324

VESTIMENTA RISCO IV - INDICADA
PARA AREAS ENERGIZADAS ATE
15.000V COMPOSTO POR
MACACAO RISCO IV E CAPUZ
ARCO ELETRICO RISCO IV, NR 10,
CHAMAS ALTA TENSAO

Macacdo de seguranga, protecdo
do tronco, membros superiores e
inferiores do usudrio contra
agentes térmicos provenientes de
arco elétrico. Confeccionado em
trés camadas, sendo a primeira e a
segunda de tecido Jupiter FR,
composto 88% algodao e 12%
poliamida, com gramatura de
260g/m? (duzentos e sessenta
gramas por metro quadrado) e a
terceira camada de tecido Vénus
FR, 88% algoddo e 12% poliamida,
com gramatura de 230g/m?
(duzentos e trinta gramas por
metro quadrado), ATPV 53cal/cm?
(cinquenta e trés calorias por
centimetro quadrado). Capuz arco
elétrico eletricista Risco IV. NR 10
Retardante a chamas contra Arco
Elétrico em tecido retardante a
chamas para prote¢do total da
cabeca e pescoco contra chama
direta e calor irradiado de Arco
Elétrico. Acima de ATPV 40cal/cm?
(quarenta calorias por centimetro
quadrado).

Tamanho: Unico.

UN

306207

CAPA P/ CHUVA EM PVC P/
MOTOCICLISTA C/ FORRO DE
POLIESTER, C/ CAPUZ, QUALQUER
COR - TAMANHO P A XGG

Capa de chuva motoqueiro, 100%
impermeavel, deverda  possuir
ajuste com elastico, fechamento
frontal com ziper e velcro, material
em PVC/poliéster, com capuz, leve,
confortavel e duravel, punhos com
elastico e wvelcro. Conjunto

UN

10
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Item | Cdodigo

Descrigao

Unidade

Quantidade

Valor Unitario

Valor Total

composto por 1 (uma) jaqueta e 1

(uma) calga.

Total

6. Validade da Proposta

A presente Proposta é valida por 90 (noventa) dias, contados da data da sua

apresentacgao.

7. Condigdes Gerais da Proposta

Nos precos estdo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,

trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execucdo do objeto.

O objeto cotado atende todas as exigéncias do Edital e seus anexos, relativas a

especificacdo e caracteristicas, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as

condigcdes estabelecidas.

O prazo de execugdo do objeto serd o indicado no Termo de Referéncia.

O local de execucdo do objeto sera o indicado no Termo de Referéncia.

OBSERVACOES:

e Utilizar papel timbrado da licitante.

(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ)

e |dentificar o signatdrio e utilizar carimbo padronizado da empresa.
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ANEXO V - DECLARACAO

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

A
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO (SEINFRA)
R. 06, n° 20 - setor Vila Alianca - Araguaina/TO, CEP: 77813-825

Referente: Aviso de Dispensa Eletrénica n° 001/2026

A empresa inscrita no CNPJ n°

, por intermédio de seu representante legal o (a)

Sr.(a) , portador da Carteira de

Identidade n° DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais

para qualificacdo como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que no ano
calendario ainda nao tenham celebrado contratos com a Administracdao Publica cujos valore
somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, pretendendo utilizar-se do tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar Federal n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147/2014,
estando ciente da penalidades previstas no edital no caso de declaracao falsa, independente do

processo judicial cabivel.

/ ., de de 202 _.
Nome e assinatura do representante legal
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	9.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se existente, ou será cobrada j...
	9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida, administrativamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no artigo 158, caput e parágrafos, da Lei Federal n  14.133/2021, para as penalidad...
	9.8.1. Na aplicação das sanções serão considerados.
	9.8.2. A natureza e a gravidade da infração cometida.
	9.8.3. As peculiaridades do caso concreto.
	9.8.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
	9.8.5. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.
	9.8.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n  14.133/2021, ou em outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n  12.846/2013, serão apurados e ju...
	9.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, ness...
	9.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e...
	9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do artigo 163 da Lei Federal n  14.133/2021.
	9.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste ...
	ANEXO I - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
	1.1. Exigência de habilitação
	1.1.1. Previamente à contratação a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
	1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n  8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admi...
	1.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	1.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	1.1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
	1.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), nos documentos por ele abrangidos.
	1.1.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
	1.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)/Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	1.1.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daque...
	1.1.10. Serão aceitos registros de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao Certidão Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do Fundo de Garanti...
	1.2. Exigências de Habilitação
	1.2.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
	1.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	1.3. Qualificação econômico-financeira
	1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei Federal n  14.133/2021, artigo 69, caput, inciso II).
	1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
	1.3.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da aut...
	1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro do processo deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei Federal n  14.133/2021, artigo 65, parágrafo 1 ).
	1.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
	1.4. Qualificação Técnica (artigo 67 da Lei Federal n  14.133/2021 e artigo 68 do Decreto Municipal n  258/2024)
	1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem pertinente e compatível com objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidão ou atestado, por pessoa jurídica de direito público ou privado.
	ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA
	1.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA para Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme condições e exigência...
	1.2. A natureza técnica do objeto enquadra-se como bens comuns conforme artigo 6 , inciso XIII, da Lei Federal n  14.133/2021.
	2.1. Motivação, os objetivos, os benefícios diretos e indiretos da contratação
	2.1.1. As informações a seguir foram extraídas do Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela área requisitante, o qual fundamenta a presente contratação.
	2.2. Fundamentação legal mencionando a legislação correlata
	2.2.1. A contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA para Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) será realizada mediante lic...
	2.3. Indicação da Matriz de Alocação de Riscos, conforme mapa de riscos, se for o caso
	2.3.1. A diretrizes do Mapa de Gerenciamento de Riscos estão alocadas em documento próprio, como parte integrante do presente TERMO DE REFERÊNCIA.
	2.4. Justificativa para o parcelamento de itens
	2.4.1. A justificativa para o parcelamento de itens encontra-se pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste TERMO DE REFERÊNCIA.
	2.5. Justificativa para exigência de amostra
	2.5.1. Tal quesito resta prejudicado ante a ausência de pertinência do pedido vinculado ao objeto.
	2.6. Indicar a opção pela utilização ou não do Sistema de Registro de Preços
	2.6.1. Não se aplica a presente contratação, tendo em vista que se trata de dispensa de licitação.
	2.7. Justificar, se for o caso, a dispensa da divulgação de Intenção de Registro de Preços (IRP)
	2.7.1. Resta inaplicável o presente item, uma vez que a referida contratação ocorrerá de forma direta, na condição de dispensa eletrônica.
	2.8. Do tratamento diferenciado às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)
	2.8.1. Na presente dispensa de licitação, em sua forma eletrônica, será assegurado tratamento diferenciado e favorecido às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), sendo permitida e incentivada a participação dessas empresas, nos termos d...
	2.8.2. A aplicação do tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte tem por finalidade estimular a participação de empresas de pequeno porte nos procedimentos de contratação pública, promovendo o desenvolvimento econômico local ...
	2.8.3. O tratamento diferenciado às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) será aplicado no que couber, observadas as disposições da legislação vigente, especialmente quanto aos benefícios legalmente previstos e compatíveis com a dispens...
	2.9. Justificar a vedação a adesões (caronas)
	2.9.1. Não se aplica à presente contratação.
	3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste TERMO DE REFERÊNCIA.
	4.1. Da sustentabilidade (artigo 144 da Lei Federal n  14.133/2021 e artigo 28 e 64, inciso IV do Decreto Municipal n  258/2024)
	4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
	4.1.1.1. A CONTRATADA compromete-se a observar a legislação ambiental vigente e as normas de segurança e saúde do trabalho, devendo comprovar:
	4.2. Da subcontratação (artigo 122 da Lei Federal n  14.133/2021 e artigo 90 do Decreto Municipal n  258/2024)
	4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	4.3. Da garantia da contratação
	4.3.1. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do artigo 76, § 9º, do Decreto Municipal nº 258, de 27 de março de 2024.
	5.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 64.508,18 (SESSENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na tabela anterior.
	5.2. O código mencionado segue a padronização dos Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG).
	5.2.1. Havendo divergência entre a descrição do produto/serviço no Catálogo de Materiais e Serviços (CATMAT/CATSER) e no TERMO DE REFERÊNCIA deverá ser priorizado o descrito no TERMO DE REFERÊNCIA.
	6.1. O recurso destinado ao pagamento das despesas realizadas na execução do CONTRATO está alinhado e previsto no Plano Anual de Contratações (PCA-A) de 2026 da Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA) estando disponív...
	7.1. A formalização da contratação se dará por CONTRATO formal e escrito, firmado em 2 (duas) vias de igual teor, observando o disposto no Capítulo I da Lei Federal n  14.133/2021 (inciso I, artigo 69, Decreto Municipal n  258/2024).
	7.2. O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados do início da assinatura, sendo sua eficácia condicionada a publicação do extrato do presente instrumento na forma do artigo 105 da Lei Federal n  14.133/2021.
	8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	8.2. Forma de fornecimento
	8.3. Exigência de habilitação
	8.3.1. Previamente à contratação a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
	8.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n  8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admi...
	8.3.3. Caso conste na consulta de situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	8.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	8.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
	8.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) nos documentos por ele abrangidos.
	8.3.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
	8.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) / Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	8.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daque...
	8.3.10. Serão aceitos registros de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao Certidão Negativa de Débitos (CND) e ao Certificado de Regularidade do Fundo de Garanti...
	8.4. Exigências de Habilitação
	8.4.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
	8.4.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	9.1. Das condições e do prazo de entrega
	10.1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos.
	10.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento, observadas as disposições legais pertinentes.
	10.3. Disponibilizar todas as informações, documentos e os meios necessários para que ocorra o fiel cumprimento das disposições existentes.
	10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
	10.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA.
	10.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA.
	10.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente e as disposições deste TERMO DE REFERÊNCIA, em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas.
	10.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregado...
	11.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n  8.078/1990).
	11.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	11.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.
	11.4. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme o artigo 116 da Lei Federal n  14.133/2021.
	11.5. Alocar todos os empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução do objeto, assegurando que atendam às exigências de qualidade, quantidade, segurança e técnica compatíveis com a legislação aplicável.
	11.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigo...
	11.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros.
	11.8. Arcar com os ônus decorrentes de eventuais equívocos no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto a custos variáveis oriundos de fatores incertos, devendo complementá-los quando necessário, salvo ocorrência de hipóteses...
	11.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do CONTRATO.
	11.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
	11.10.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onera...
	11.10.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.
	12.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n  14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	12.2. Após a assinatura do CONTRATO, o órgão designará formalmente, na forma do artigo 117 da Lei Federal n  14.133/2021, servidor ou equipe de servidores com autoridade para exercer, como representante da Administração do órgão, toda e qualquer ação ...
	12.3. A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n  14.133/2021, artigo 117, caput).
	12.4. Da Fiscalização Administrativa
	12.4.1. O fiscal administrativo do CONTRATO verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docu...
	12.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do CONTRATO atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do CONTRATO para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competê...
	12.4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materi...
	12.5. Da Fiscalização Técnica
	12.5.1. O fiscal técnico do CONTRATO acompanhará a execução do CONTRATO, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	12.5.2. O fiscal técnico do CONTRATO anotará no histórico de gerenciamento do CONTRATO todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Fed...
	12.5.3. O fiscal técnico do CONTRATO informará ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	12.5.4. O órgão poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is) com informações pertinentes ao acompanhamento e à fiscalização contratual.
	12.5.5. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços/fornecimentos quando entender que se encontram fora das especificações técnicas definidas pelo Órgão.
	12.5.6. À fiscalização compete, dentre outras atribuições:
	12.6. Gestor do Contrato
	12.6.1. O gestor do CONTRATO coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do CONTRATO contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do CONTRATO, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de oco...
	12.6.2. O gestor do CONTRATO acompanhará os registros realizados pelos fiscais do CONTRATO de todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a ...
	12.6.3. O gestor do CONTRATO acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de ris...
	12.6.4. O gestor do CONTRATO emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, ba...
	12.6.5. O gestor do CONTRATO tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei Federal n  14.133/2021, ou pelo agen...
	12.6.6. O gestor do CONTRATO deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
	12.6.7. O gestor do CONTRATO deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento Administrativo-Financeiro para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do CONTRATO.
	13.1. Do Recebimento
	13.1.1. O produto recebido será inspecionado pelo Fiscal do CONTRATO ou por servidor designado para tal ato, objetivando avaliar as quantidades, qualidade do produto entregue.
	13.1.2. Os bens serão recebidos juntamente com a nota fiscal e verificado sua conformidade com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e na Ordem de Fornecimento.
	13.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA...
	13.1.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega mediante análises descritas no presente TERMO DE REFERÊNCIA e deverá ser recebida por um fiscal ou técnico da CONTRATANTE. O mesmo deverá ser designado no ato da contratação.
	13.1.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e, consequentemente, a aceitação mediante Termo Circunstanciado.
	13.1.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
	13.1.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do CONTRATO.
	13.1.8. O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei Federal n  14.133/2021.
	13.1.9. O prazo para Recebimento Definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	13.1.10. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) ou equipamento(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo, estando a CONTRATADA pas...
	13.1.11. O Recebimento Provisório ou Definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do CONTRATO, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo CONTRATO.
	13.1.12. Caso a CONTRATANTE constate que o objeto foi fornecido em desacordo com o CONTRATO, com defeito, fora de especificação ou incompleto, a CONTRATADA será formalmente notificada, sendo interrompidos os prazos de recebimento, e os pagamentos susp...
	13.2. Do Pagamento
	13.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a fatura ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	13.2.2. Havendo erro na apresentação da fatura ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a co...
	13.3. Prazo de pagamento
	13.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, por depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, contados a partir da data da emissão da Nota Fiscal/Fatura, mediante atesto de servidor devidamente designado.
	13.3.2. A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do serviço, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do serviço, quanto à dimensão,...
	13.3.3. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação regular junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), apresentados em atendi...
	13.3.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	14.1. Não incide reajuste.
	15.1. Comente infração administrativa a CONTRATADA quando:
	15.1.1. Der causa à inexecução parcial do CONTRATO.
	15.1.2. Der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
	15.1.3. Der causa à inexecução total do CONTRATO.
	15.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.
	15.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do CONTRATO.
	15.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO.
	15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
	15.1.8. Praticar quaisquer dos atos lesivos previstos no artigo 5 , da Lei Federal n  12.846/2013 e regulados pelo Decreto Federal n  11.129/2022.
	15.2. Serão aplicadas a CONTRATADA quando incorrer nas infrações descritas anteriormente, as seguintes sanções:
	15.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do CONTRATO, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
	15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas no subitem 15.1 deste TERMO DE REFERÊNCIA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
	15.2.3. Multa:
	15.3. A aplicação das sanções previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
	15.4. Todas as sanções previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se existente, ou será cobrada ...
	15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida, administrativamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no artigo 158, caput e parágrafos, da Lei Federal n  14.133/2021, para as penalida...
	15.8.1. Na aplicação das sanções serão considerados.
	15.8.2. A natureza e a gravidade da infração cometida.
	15.8.3. As peculiaridades do caso concreto.
	15.8.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
	15.8.5. Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE.
	15.8.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n  14.133/2021, ou em outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n  12.846/2013, serão apurados e j...
	15.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse ...
	15.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ...
	15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do artigo 163 da Lei Federal n  14.133/2021.
	15.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do me...
	ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL
	1.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) - 2ª ETAPA para Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano (SEINFRA), conforme condições e exigência...
	2.1. Das condições e do prazo de entrega
	3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	3.1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo com o TERMO DE REFERÊNCIA e seus anexos.
	3.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento, observadas as disposições legais pertinentes.
	3.3. Disponibilizar todas as informações, documentos e os meios necessários para que ocorra o fiel cumprimento das disposições existentes.
	3.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
	3.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste CONTRATO.
	3.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA.
	3.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente e as disposições deste Termo de Referência, em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas.
	3.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do CONTRATO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados...
	4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	4.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n  8.078/1990).
	4.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24h00min (vinte e quatro horas) que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	4.3. Garantir que os materiais e insumos utilizados na confecção dos uniformes atendam integralmente às especificações técnicas e de qualidade estabelecidas no CONTRATO, devendo substituir, às suas expensas, qualquer item que apresente defeito, má con...
	4.4. Assegurar que os uniformes entregues estejam devidamente embalados, identificados e acompanhados da respectiva nota fiscal, observando o prazo, o local e as condições de entrega definidos pela CONTRATANTE.
	4.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.
	4.6. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme o artigo 116 da Lei Federal n  14.133/2021.
	4.7. Alocar todos os empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução do objeto, assegurando que atendam às exigências de qualidade, quantidade, segurança e técnica compatíveis com a legislação aplicável.
	4.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos...
	4.9. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros.
	4.10. Arcar com os ônus decorrentes de eventuais equívocos no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto a custos variáveis oriundos de fatores incertos, devendo complementá-los quando necessário, salvo ocorrência de hipóteses...
	4.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do CONTRATO.
	4.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
	4.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o...
	4.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.
	5.1. Da sustentabilidade (artigo 144 da Lei Federal n  14.133/2021 e artigo 28 e 64, inciso IV do Decreto Municipal n  258/2024)
	5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
	5.1.1.1. A CONTRATADA compromete-se a observar a legislação ambiental vigente e as normas de segurança e saúde do trabalho, devendo comprovar:
	5.1.1.2. Regularidade ambiental (licenças, autorizações, etc.), quando aplicável.
	5.1.1.3. Os produtos deverão ter durabilidade compatível com seu uso previsto, evitando descarte precoce.
	5.1.1.4. A produção preferencialmente deverá ser com material reciclado, biodegradável, atóxico, sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que reduzem a geração de resíduos industriais.
	5.1.1.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar materiais de orientação (digitais ou impressos) sobre o uso correto e o descarte sustentável dos equipamentos fornecidos, podendo incluir ações de capacitação junto aos usuários finais.
	6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, nos termos do artigo 76, parágrafo 9 , do Decreto Municipal n  258, de 27 de março de 2024.
	8.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n  14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	8.2. Após a assinatura do CONTRATO, o órgão designará formalmente, na forma do artigo 117 da Lei Federal n  14.133/2021, servidor ou equipe de servidores com autoridade para exercer, como representante da Administração do órgão, toda e qualquer ação d...
	8.3. A execução do CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do CONTRATO, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n  14.133/2021, artigo 117, caput).
	8.4. Da Fiscalização Administrativa
	8.4.1. O fiscal administrativo do CONTRATO verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docum...
	8.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do CONTRATO atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do CONTRATO para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competên...
	8.4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materia...
	8.5. Da Fiscalização Técnica
	8.5.1. O fiscal técnico do CONTRATO acompanhará a execução do CONTRATO, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no CONTRATO, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
	8.5.2. O fiscal técnico do CONTRATO anotará no histórico de gerenciamento do CONTRATO todas as ocorrências relacionadas à execução do CONTRATO, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Fede...
	8.5.3. O fiscal técnico do CONTRATO informará ao gestor do CONTRATO, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
	8.5.4. O órgão poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is) com informações pertinentes ao acompanhamento e à fiscalização contratual.
	8.5.5. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços/fornecimentos quando entender que se encontram fora das especificações técnicas definidas pelo Órgão.
	8.5.6. À fiscalização compete, dentre outras atribuições:
	8.6. Gestor do Contrato
	9.1. A formalização da contratação se dará por CONTRATO formal e escrito, firmado em 2 (duas) vias de igual teor, observando o disposto no Capítulo I da Lei Federal n  14.133/2021 (inciso I, artigo 69, Decreto Municipal n  258/2024).
	9.2. O prazo de vigência deste CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados do início da assinatura, sendo sua eficácia condicionada a publicação do extrato do presente instrumento na forma do artigo 105 da Lei Federal n  14.133/2021.
	10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	10.2. Forma de fornecimento
	10.3. Exigência de habilitação
	10.4. Exigências de Habilitação
	10.4.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
	10.4.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	12.1. Não incide reajuste.
	13.1. Comente infração administração a CONTRATADA quando:
	13.2. Serão aplicadas a CONTRATADA quando incorrer nas infrações descritas anteriormente as seguintes sanções:
	13.3. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.
	13.4. Todas as sanções previstas neste CONTRATO poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se existente, ou será cobrada ...
	13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida, administrativamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no artigo 158, caput, e parágrafos, da Lei Federal n  14.133/2021, para as penalid...
	13.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
	13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n  14.133/2021, ou em outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n  12.846/2013, serão apurados e ...
	13.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATO ou para provocar confusão patrimonial, e, nes...
	13.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ...
	13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do artigo 163 da Lei Federal n  14.133/2021.
	13.14. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste...
	13.15. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, a implantação ou o aperfe...
	14.1. O CONTRATO entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE poderá ser extinto, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização quando:
	14.1.1. não cumprir quaisquer das obrigações assumidas.
	14.1.2. transferir o CONTRATO a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia ou expressa anuência da CONTRATANTE.
	14.1.3. se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contrataç...
	14.1.4. se constate que a CONTRATADA possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente ...
	14.2. O CONTRATO poderá ser extinto por mútuo acordo, quando atendidas às conveniências da CONTRATANTE, bem como a disponibilidade de recursos financeiros, tendo a CONTRATADA o direito a receber da CONTRATANTE o valor correspondente ao fornecimento do...
	14.3. À CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso de não cumprimento do CONTRATO a contendo, transferi-lo a terceiros, sem que à CONTRATADA caiba qualquer recurso judicial ou extrajudicial.
	14.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA não ensejará a extinção, se não restringir sua capacidade de executar o CONTRATO total ou parcialmente.
	14.4.1. Se a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA implicar mudança da pessoa jurídica, deverá ser formalizado Termo Aditivo para alteração subjetiva.
	14.5. O Termo de Extinção, sempre que possível, será precedido:
	14.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
	14.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
	14.5.3. indenizações e multas.
	15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n  14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n  8.078/1990 e normas e pr...
	16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n  14.133/2021.
	16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25,00% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO.
	16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo Aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em qu...
	16.4. Registros que não caracterizam alteração do CONTRATO podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo.
	17.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal n  13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do CONTRATO administrativo que venha a ser firmado, independentemente de declar...
	17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6  da Lei Federal citada anteriormente.
	17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	17.4. A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os CONTRATOS de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.
	17.5. Terminado o tratamento dos dados nos Termos do artigo 15 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), é dever da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de docum...
	17.6. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
	17.7. A CONTRATADA deverá exigir de sub operadores e subcontratadas o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	17.8. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	17.9. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), inclusive quanto a eventual descarte...
	17.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
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